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Inflação oficial fica em 0,19% em
julho, a menor para o mês em 5 anos

Cereais, leguminosas e
oleaginosas podem ter

safra recorde

Esporte

São Paulo, sexta-feira, 9 de agosto de 2019www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

OURO

EURO

Comercial
Compra:   3,92
Venda:       3,92

Turismo
Compra:   3,77
Venda:       4,08

Compra:   4,39
Venda:       4,39

Compra: 175,75
Venda:     214,48

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

29º C

14º C

Sexta: Sol com al-
gumas nuvens. Não
chove.

Previsão do Tempo

A temporada 2019 do vô-
lei de praia paulista prosse-
gue neste mês de agosto. En-
tre os dias 23 e 25 aconte-
cerá a segunda etapa do VI
Circuito Paulista de Vôlei de
Praia, mais uma vez nas qua-
dras do Parque Taquaral, a Av.
Dr. Heitor Penteado, 1146,
Portão 7, em Campinas. São
esperadas as principais du-
plas do estado, que brigarão

VI Circuito Paulista de
Vôlei de Praia terá segunda

etapa em Campinas
pelo título da etapa e pon-
tos no ranking geral da
competição, que é uma re-
alização da Federação Pau-
lista de Volleyball (FPV). O
evento fará parte, mais uma
vez, da programação do pro-
jeto  “Nas Areias”.

As inscrições já estão aber-
tas e as duplas  interessadas de-
verão confirmar presença até o
dia 15 de agosto.         Página 8

Bruninho em ação
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PRÉ-OLÍMPICO: Brasil
estreia nesta sexta-feira

contra Porto Rico
O clima de Jogos Olímpi-

cos já está com a seleção bra-
sileira masculina de vôlei. O
time comandado pelo técnico
Renan está em Varna, na Bulgá-
ria, para a disputa por uma vaga
nos Jogos de Tóquio-2020, e a
busca começa nesta sexta-feira
(9). O primeiro dos três jogos
deste torneio será contra Porto
Rico, às 11h, e terá transmissão
ao vivo do SporTV 2. Os outros
desafios serão contra Egito e
contra os donos da casa.

A equipe brasileira entra
na disputa com os levantado-
res Bruninho e Fernando Ca-
chopa.                        Página 8

Etiene Medeiros conquista mais
uma prata, desta vez no 4 x 100m

livre misto do Pan de Lima

Quarteto  brasileiro misto
recebe a prata no pódio

Segunda prova de Etiene Me-
deiros nos Jogos Pan-America-
nos de Lima, no Peru, e a segun-
da medalha de prata para a nada-
dora pernambucana. Na madruga-
da de quinta-feira (8), Etiene dis-
putou o revezamento 4 x 100m li-
vre misto, que estreou na compe-
tição, ao lado de Breno Correia,
Marcelo Chierighini e Larissa
Oliveira. A equipe brasileira con-
cluiu a disputa em 3m25s97,
atrás apenas dos Estados Unidos
(3m24s84).                   Página 8
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Darlan Romani conquista
o primeiro ouro do
atletismo no Pan
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Darlan e o recorde

Mesmo com febre e fora
de suas melhores condições
atléticas, o catarinense Darlan
Romani (Pinheiros) conquis-
tou a primeira medalha de ouro
do atletismo brasileiro na pro-
va do arremesso do peso dos
Jogos Pan-Americanos de
Lima, no Estádio de La Vide-

na, no Peru.
O brasileiro fez uma prova

excepcional, confirmando o
seu favoritismo. Ele conseguiu
nada menos do que os seis
melhores resultados da confir-
mação. Ele venceu com 22,07
m, novo recorde do Pan-Ame-
ricano.                        Página 8

Mudança
climática
ameaça

produção de
alimentos,

alerta ONU
A população da terra está

crescendo e, com ela, o con-
sumo. Essa tendência só irá
aumentar em um futuro próxi-
mo, mas os recursos do plane-
ta são limitados – e o solo não
é uma exceção.

Um relatório do Painel In-
tergovernamental sobre Mu-
danças Climáticas (IPCC) pu-
blicado na quinta-feira (8) fo-
caliza a conexão entre o uso da
terra e seus efeitos sobre a
mudança climática.    Página 3

Uruguai
registra maior

taxa de
desemprego
dos últimos

12 anos
O desemprego no Uruguai

registrou no mês de junho, se-
gundo dados divulgados pelo
Instituto Nacional de Estatís-
tica do país, 9,8%, o maior ín-
dice desde julho de 2007,
quando ultrapassou os 10%. O
segundo trimestre teve uma
taxa de desemprego de 8,9%,
também a pior a pior marca dos
últimos 12 anos. Estima-se
que, no último ano, o país per-
deu aproximadamente 15 mil
postos de trabalho.

O Uruguai é um país peque-
no, que faz fronteira com o Sul
do Brasil, e tem uma população
de 3,5 milhões de pessoas. Co-
nhecido por ser um país progres-
sista, com forte estabilidade po-
lítica e social, uma democracia
consolidada e com grande segu-
rança jurídica, o Uruguai amar-
ga números negativos em rela-
ção ao emprego.          Página 3

O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), que mede a inflação
oficial do país, ficou em 0,19%
em julho. A taxa é superior ao
0,01% de junho, mas inferior
ao 0,33% de julho de 2018.

Essa é a inflação mais baixa
para o mês desde 2014 (0,01%).
O dado foi divulgado  na quin-
ta-feira (8), no Rio de Janeiro,
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

O IPCA acumula 2,42% no
ano e 3,33% em 12 meses,
abaixo, portanto, da meta do
Banco Central, que é de 4,25%.

Os gastos com habitação,
que tiveram alta de preços de
1,20%, foram os principais res-
ponsáveis pela inflação de
0,19% de julho. A energia elé-
trica, com alta de 4,48% foi o
item que mais pesou no grupo.

O custo da energia ficou
mais caro por conta da bandei-
ra amarela e de reajustes em
concessionárias de São Paulo,
Curitiba e Porto Alegre. Tam-
bém ficou mais cara para o
consumidor a tarifa de água e
esgoto (0,73%).

As deflações (quedas de
preços) dos transportes, de
0,17%, e do vestuário, de
0,52%, evitaram que a infla-
ção de julho fosse mais alta.
Na deflação dos transportes, os
combustíveis tiveram um im-
pacto importante, com queda
de preços de 2,79%.

A gasolina, por exemplo,
recuou 2,80%. No vestuário,
o principal destaque foram as
roupas femininas que passaram
a custar 1,39% menos. Os ali-
mentos tiveram inflação de ape-
nas 0,01%. (Agencia Brasil)

tamento, a área colhida aumen-
tou 3,2% na comparação anual.
A estimativa é de 62,9 milhões
de hectares.

Os principais produtos veri-
ficados pelo IBGE são o arroz, o
milho e a soja. Juntos, estes re-
presentam  92,7% da produção
estimada, ocupando 87,3% da
área a ser colhida.

Na evolução da área utilizada
por cada cultura, o milho teve au-
mento de cultivar de 7,1% na com-
paração com o registrado em 2018.
A área de colheita de soja cresceu
2,2% e a do arroz diminuiu em
10,3%, tendo como referência o
resultado do ano passado.

Na estimativa da produção,
houve aumento de 21,4% para o
milho e queda de 4,0% para a soja
e de 12,7% para o arroz.

A safra deste ano deve alcan-
çar 113,2 milhões de toneladas
de soja, 10,3 milhões de tonela-
das de arroz e 98,8 milhões de
toneladas de milho.      Página 3

Produção Agrícola
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Levantamento Sistemático
da Produção Agrícola (LSPA),
divulgado  a quinta-feira (8) pelo
Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE), prevê re-
corde de  239,7 milhões de to-
neladas da safra nacional de ce-
reais, leguminosas e oleaginosas
julho. A projeção representa au-

mento de 5,8% na comparação
com julho de 2018 e de 1,6% na
comparação com junho de 2019.
Pela série histórica, o recorde
nacional da safra foi alcançado na
safra 2017, quando foram colhi-
das 238,4 milhões de toneladas
de grãos.

Segundo os dados do levan-

Os motoristas de aplicativos
como Uber e Cabify poderão se
registrar como microempreen-
dedores individuais (MEI) e, as-
sim, contribuir para o Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS). Dessa forma, os moto-
ristas passariam a ser classifica-
dos como trabalhadores formais.

A Resolução do Comitê Ges-
tor do Simples Nacional, vincu-
lado ao Ministério da Economia,
foi publicada na quinta-feira
(8) no Diário Oficial da União.
A publicação altera a Resolu-
ção do comitê publicada em
maio de 2018, que inclui a
ocupação Motorista de Aplica-
tivo Independente”. A Resolu-
ção já está em vigor.

Como trabalhadores formais,
o tempo de serviço é considera-

Motoristas de aplicativos
podem se cadastrar como

microempreendedores
do para fins de aposentadoria,
bem como acesso a benefícios.
Há que se respeitar, porém, os
tempos mínimos de contribuição
para conseguir cada benefício. A
aposentadoria por invalidez, por
exemplo, requer o mínimo de 12
meses de contribuição; para o
salário-maternidade são dez me-
ses e para auxílio-doença 12
meses de contribuição.

Para se cadastrar como MEI,
é preciso ter faturamento de
até R$ 81 mil por ano, não ser
sócio, administrador ou titular
de outra empresa e ter no má-
ximo um empregado. Como
MEI, o microempreendedor
tem um CNPJ e pode abrir con-
ta bancária, fazer empréstimos
e emitir notas fiscais. (Agen-
cia Brasil)
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Plataforma digital fará ranqueamento
de municípios turísticos

Gastronomia
Bucatini elenca menu especial

para o Dia dos Pais
... confeccionada artesanalmente na casa, a pedida traz
Ravioloni de cabrito ao molho Bucatini ...

Há 26 anos o restaurante italiano Bucatini, sob o comando do
restaurateur Victor Duailibi, elenca em seu menu clássicos da cu-
linária italiana, com massas confeccionadas artesanalmente e dia-
riamente.

Com a chegada do Dia dos Pais, o restaurante sugere uma
pedida especial e estilizada para enaltecer a data. Elaborada arte-
sanalmente, a pedida sugere Ravioloni com recheio de cabrito
ao molho Bucatini, molho à napolitana, manjericão e catupiry
gratinado, R$ 118,00, serve duas pessoas. Ficará no menu, ex-
cepcionalmente, na sexta, sábado e domingo do final de semana
do Dia dos Pais.

Para brindar a ocasião, também faz parte desse menu, o vinho
tinto chileno D’ Alanel, cabernet sauvignon, safra 2017, R$ 59,00,
a garrafa.

Bucatini - Rua Abílio Soares, 904 – Paraíso
Tels: 11 3887 5769 / 3889 8557

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o

A mudança na legislação es-
tadual que classifica os municí-
pios turísticos possibilitou a
chance de várias cidades parti-
ciparem de um ranqueamento
que vai escolher, a médio prazo,
novos integrantes para os dois
grupos de classificação – Estân-
cias e MITs (Municípios de In-
teresse Turístico).

Atendendo aos requisitos
da lei complementar nº 1.261/
2015, a Secretaria de Turismo
do Estado de São Paulo vai fa-
zer o ranqueamento técnico

dessas cidades. Para isso, lan-
çará uma plataforma digital que
receberá as informações ne-
cessárias à análise técnica de
Estâncias, MITs e os que plei-
teiam o título.

Na primeira  fase desse
processo, os municípios re-
ceberão por e-mail um for-
mulário de credenciamento,
que deve ser preenchido e as-
sinado pelo prefeito. O prazo
para cumprir esta etapa vai
até a próxima quinta-feira
(15). Em um segundo mo-

mento, será um enviado link
e senha para acesso a platafor-
ma, também por e-mail.

Cada município deverá esco-
lher um interlocutor para ser
responsável pela inserção dos
dados técnicos na plataforma,
criada pela coordenadoria de
turismo da Pasta. Será indica-
do também o representante do
Comtur (Conselho Municipal
de Turismo) que poderá visua-
lizar e acompanhar as informa-
ções do município sem poder
modificá-las.

Para o Secretário de Turis-
mo de São Paulo, Vinicius Lum-
mertz, a decisão estabelece no-
vos padrões de transparência e
análise técnica avançada, e aten-
de às demandas do município
por evolução do sistema chama-
do Dadetur (Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento dos
Municípios Turísticos). “O se-
gundo passo é integrar esse sis-
tema no novo programa de De-
senvolvimento Regional de Tu-
rismo que será lançado até ou-
tubro”, afirmou.

Programação da II Semana Municipal da
Primeira Infância termina no fim de semana

A Prefeitura de São Paulo
realizou a segunda edição da
Semana Municipal da Primei-
ra Infância entre os dias 1 e 7
de agosto, mas a programação
especial só se encerra neste
fim de semana com o evento
cultural SLOW KIDS. A Sema-
na da Primeira Infância é pro-
movida com o apoio do UNI-
CEF. O objetivo é estabelecer
um espaço de reflexão, discus-
são e troca de experiências a
respeito da primeira infância na

cidade de São Paulo, além de
promover o envolvimento da
sociedade e das famílias na va-
lorização e nos cuidados dessa
fase da vida (0 a 6 anos), crucial
para o desenvolvimento do ser
humano e de uma sociedade mais
igualitária.

Durante a solenidade de
abertura, dia 1º, houve a entrega
do “Selo CEI Amigo do Peito”,
campanha da Secretaria Munici-
pal de Educação (SME) para in-
centivar ações de promoção,

proteção e apoio ao aleitamen-
to materno nas unidades da rede
de educação infantil, a fim de
garantir o direito do bebê a es-
pecial proteção para o seu de-
senvolvimento físico, mental e
social. Neste ano, 280 Centros
de Educação Infantil foram con-
templados com o Selo, número
quase três vezes maior que em
2018, quando 98 CEIs foram
premiados.

Encerrando a programação,
no próximo fim de semana, dias

10 e 11, a Prefeitura promoverá
o evento cultural SLOW KIDS
com diversas atividades ao ar li-
vre voltadas para bebês, crianças
e seus cuidadores, tais como:
brincadeiras tradicionais, yoga
para pequenos, contação de his-
tória, apresentação de música e
circo. As atividades ocorrerão
das 10:00 às 16:00 na Praça Bra-
sil, em Itaquera, no sábado (10/
08), e no Parque do Ibirapuera
no domingo (11/08) também das
10:00 às 16:00.

Museu do Futebol celebra
Dia dos Pais com visita educativa

Neste fim de semana, dias 10
e 11 de agosto, o Museu do Fu-
tebol terá visitas temáticas em
comemoração ao Dia dos Pais.
Com início às 10h, 10h30 e 11h,
os educadores do Museu vão
provocar os participantes com a
pergunta: “Afinal, quem é o pai
do futebol?”.

Os roteiros personalizados

oferecem um prazeroso passeio
em família e o percurso contem-
pla não apenas o Museu, mas
também o charmoso Estádio do
Pacaembu. Para quem se inte-
ressar em conteúdo extra en-
quanto visita o Museu, é possí-
vel acessar um guia digital
p e l o  s m a r t p h o n e  
(app.museudofutebol.org.br).

Nele há roteiros sobre os 4
maiores clubes de São Paulo,
áudio guia e vídeo em libras so-
bre a exposição. Para participar
das visitas, basta adquirir o in-
gresso na bilheteria (R$ 15 e R$
7,50 meia-entrada) e se informar
com educadores na sala Grande
Área, a primeira sala do Museu.

Há 20 vagas para cada horá-

CGA coordena visita à
Corregedoria Geral da Justiça

A Corregedoria Geral da
Administração coordenou uma
visita institucional, na terça-
feira (7), ao Núcleo de Moni-
toramento dos Perfis de De-
mandas da Corregedoria Geral
da Justiça (Numopede), como
parte das ações relacionadas ao
Fórum de Combate à Corrup-
ção no Estado de São Paulo
(Focco-SP).

Participaram pela Ação 7 –
Judicialização e Combate à
Fraude no âmbito da Saúde Pú-
blica, os representantes da Cor-
regedoria Geral da Justiça, Cor-

regedoria Geral da Administra-
ção (CGA), Controladoria Geral
do Município, Ministério Públi-
co do Estado de São Paulo, Pro-
curadoria Geral do Estado e Tri-
bunal de Contas da União.

As exposições foram reali-
zadas pelos magistrados da Cor-
regedoria Geral da Justiça e co-
mandadas pelo juiz de Direito
Alexandre Andretta dos Santos,
colaborador na Ação 7 – Focco-
SP, representando o Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

A Presidente da Corregedo-
ria Geral da Administração, Vera

Wolff Bava, ressalta a importân-
cia de ações integrativas como
a realizada nessa terça-feira.

“Trata-se de uma das princi-
pais ações do Focco-SP, essa
coordenada pela CGA, que visa
o estreitamento do relaciona-
mento jurídico entre as institui-
ções integrantes do Focco-SP,
por meio da aproximação das
investigações criminais e funci-
onais e o intercâmbio de infor-
mações de inteligência, visando
a promover o combate às frau-
des na saúde pública. O Numo-
pede é um importante instru-

rio de visita. Além das visitas
especiais, o Educativo do Mu-
seu do Futebol também oferece
roteiros à exposição temporária
Contra-ataque, As Mulheres do
Futebol e ao Museu do Futebol
e Estádio do Pacaembu.

Consulte os horários na
agenda do site 
museudofutebol.org.br.

mento de proteção da Justiça e
precisamos valorizar e difundir
condutas salutares como esta
iniciativa do Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo”, asse-
vera a Presidente.

A visita ocorreu na sede da
Corregedoria Geral da Justiça,
no Fórum João Mendes Júni-
or, na capital paulista. O grupo
do Fórum foi inicialmente re-
cebido por Fernando Antônio
Torres Garcia, Presidente da
Seção de Direito Criminal do
TJ-SP, secretário executivo do
Focco-SP.

Subprefeitura Sé utiliza triciclos elétricos para
limpeza dos calçadões da região Central

A Subprefeitura Sé, por
meio da Sustentare, empresa
prestadora de serviços na re-
gião, está utilizando dois trici-
clos elétricos com painel solar
para limpeza dos calçadões da
região Central da capital como
o do Pateo do Collegio, Praça
do Patriarca, Viaduto do Chá,
entre outros.

Os triciclos elétricos che-
gam para revolucionar o siste-

ma de movimentação urbana
para pequenos deslocamentos.
Além de não serem poluentes,
sua energia é totalmente limpa
e circula com velocidade segu-
ra, ocupando pouco espaço tam-
bém para estacionar.

Os veículos podem percor-
rer até 80 quilômetros por dia
por meio de energia elétrica
com alta eficiência, e tem ca-
pacidade de armazenar até 500

quilos ou dois metros cúbicos
de lixo. 

Veja as vantagens dos trici-
clos elétricos:

Os equipamentos são silen-
ciosos;

Veículos movidos a energia
elétrica e painel solar podem
percorrer até 80 quilômetros;

Não há poluição ou descar-
ga de qualquer poluente, utili-

zando os veículos movidos a
energia solar, que é uma contri-
buição para a proteção do meio
ambiente mundial;

Devido à grande potência de
energia acumulada é possível
ainda usar equipamentos de som,
iluminação, assistir TV ou fazer
propaganda pela tela de LED;

Os veículos podem ser re-
carregados em qualquer toma-
da elétrica 110V ou 220V.

M Í D I A S - A coluna [diária] de política do jornalista Cesar
Neto é publicada na imprensa desde 1993. Em São Paulo (SP),
no jornal “O Dia” [3º mais antigo dos diários]. Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com é um dos sites pioneiros no
Brasil. No Twitter, @CesarNetoReal  

+
CÂMARA (SP) Vereador Rinaldi (no PRB) dá glória a Deus

duplamente. Pelo fato da Justiça estar restituindo ao seu pai -
pastor Rocco -  a igreja Quadrangular que ele comandou no Esta-
do de São Paulo e o crescimento em todo o Brasil da sua Qua-
drangular Família Global                                   

+
PREFEITURA (SP) Bruno Covas vive um dilema. Quem

poderá dar sequência e ainda agregar valor ao assumir o cargo
hoje ocupado pelo vereador João Jorge (Casa Civil) ? Será que
pode ser alguém ‘terrivelmente evangélico’, ou é melhor alguém
‘abençoadamente cristão’                           

+
ASSEMBLEIA (SP) Uma pergunta tá no ar, no Palácio 9 de

Julho: as mudanças já decididas de João Doria (novo dono nacio-
nal do seu PSDB ‘de centro’) e ainda não anunciadas podem en-
volver um armistício ou até pacificação com a bancada do PSL de
Janaína e Bolsonaro ?      

+                                                                                                    
      GOVERNO (SP) Doria pode tirar os apoios incondicionais
na votação do Senado e na aprovação das reformas Tributárias, na
Câmara Federal, diferente do que rolou na aprovação das refor-
mas na Previdência. Em campanha Presidencial, vai supervalori-
zar seu PSDB ‘de centro’                      

+
CONGRESSO (BR) O filho do ‘Paraíba’ Cesar Maia, ex-pre-

feito no Rio, agora deputado-presidente Rodrigo Maia (DEM) tá
postando foto de herói na condução da aprovação das reformas
na Previdência. Empanou de vez a luz do neto do poderoso ACM
e dominou o ex-PFL    

+
PRESIDÊNCIA (BR) Em vez de seguir dizendo que vai indi-

car “alguém terrivelmente evangélico’ pra ser ministro no Supe-
rior Tribunal Federal, Bolsonaro (no PSL) podia mudar a frase
pra “alguém abençoadamente cristão”. Valoriza e ameniza o fato
de não ser um católico          

+
PARTIDOS (BR)  Quando o Presidente Bolsonaro (no PSL)

disse que o Supremo tem que ter “alguém terrivelmente evangé-
lico”, praticamente ninguém da imprensa ou das igrejas de linha
protestante pensou no nome do deputado federal e presidente do
PRB ...

+  
POLÍTICOS (BR) ... (agora REPUBLICANOS) Marcos Pe-

reira. Menino que da infância miserável, chegou a dirigente da
Record (tv), bispo na Igreja Universal de Edir Macedo e advoga-
do de uma grande banca de advocacia, poderá ser o “alguém aben-
çoadamente cristão”     

+
JUSTIÇAS (BR) Sobre o caso de um ex-Presidente que se-

gue preso na Polícia Federal (PR) em vez de na prisão (SP), uma
das explicações é de que os ungidos ao Supremo - como Gilmar
Mendes na Presidência de Fernando Henrique Cardoso (PSDB) -
diz que “pode tudo”                     

+   
E D I T O R - A coluna [diária] de política do jornalista Cesar

Neto foi se tornando referencial da liberdade possível. Recebeu
a Medalha Anchieta (Câmara Municipal de São Paulo) e o Colar
de Honra ao Mérito (Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo). EMAIL cesar@cesarneto.com
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Mudança climática
ameaça produção de
alimentos, alerta ONU

A população da terra está crescendo e, com ela, o consumo.
Essa tendência só irá aumentar em um futuro próximo, mas os
recursos do planeta são limitados – e o solo não é uma exceção.

Um relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudan-
ças Climáticas (IPCC) publicado na quinta-feira (8) focaliza
a conexão entre o uso da terra e seus efeitos sobre a mudança
climática.

O documento destaca como, em uma espécie de círculo
vicioso, solos e florestas doentes agravam as mudanças cli-
máticas, que, por sua vez, causam impactos negativos na saú-
de das florestas e do solo.

As conclusões do IPCC são resultado de dois anos de tra-
balho de 103 peritos de 52 países, que participaram volunta-
riamente do estudo. Antes do seu lançamento, o relatório foi
discutido com os governos no início de agosto em Genebra,
na Suíça, e aprovado por consenso por todos os países que
participam do IPCC.

Acordo de Paris
O relatório aponta que, se o aquecimento global ultrapassar

o limite de 2º Celsius estabelecido pelo Acordo de Paris, prova-
velmente as terras férteis se transformarão em desertos, as in-
fraestruturas vão se desmoronar com o degelo do permafrost e a
seca e os fenômenos meteorológicos extremos colocarão em
risco o sistema alimentar.

É um quadro sombrio, mas os autores do IPCC enfatizam que
as recomendações do relatório poderiam ajudar os governos a
prevenir os piores danos, reduzindo a pressão sobre a terra e
tornando os sistemas alimentares mais sustentáveis, enquanto
atendem às necessidades de uma população crescente.

“Minha esperança é que este relatório tenha algum impacto
sobre como consideramos a terra no contexto das mudanças cli-
máticas e sobre as políticas que promoverão a gestão sustentá-
vel da terra e sistemas alimentares sustentáveis”, afirmou Ali-
sher Mirzabaev, coautor do relatório do IPCC.

Solos e florestas
Os solos e as florestas são aliados perfeitos contra as

alterações climáticas. Eles atuam como sumidouros de car-
bono, reservatórios naturais que impedem que o CO2 che-
gue à atmosfera.

Como aponta Barron Joseph Orr, cientista chefe da Conven-
ção das Nações Unidas de Combate à Desertificação, a gestão
insustentável os transforma no oposto: em grandes contribuin-
tes para as mudanças climáticas.

Da área terrestre do mundo que não é coberta por gelo, cerca
de 70% já estão sendo usados para a produção de alimentos, têx-
teis e combustíveis.

Os ecossistemas como as pradarias são fundamentais para
um clima estável, embora sejam muitas vezes ignorados.

Estas vastas áreas, que em grande parte são desprovidas de
árvores e arbustos, atuam como grandes sumidouros de carbono.
Elas também permitem que o gado paste sem que seja realizado
o corte de árvores. A tendência de usar essas terras para lavouras
significa uma maior liberação de CO2 para a atmosfera.

“Enquanto é dada muita atenção às florestas, savanas e prada-
rias são uma paisagem que devemos abordar urgentemente”, afir-
mou João Campari, líder global para a prática de alimentos da
WWF Internacional. “Mais de 50% da conversão para a produ-
ção frutífera ocorrem em pradarias e savanas.”

As turfeiras, por exemplo, tipo de área úmida que cobre ape-
nas 3% da superfície terrestre, são outro importante sumidouro
de carbono, mas constituem até 5% das emissões globais anuais
de CO2. Cerca de 15% das turfeiras conhecidas já estão destru-
ídas ou degradadas. (Agencia Brasil)

Uruguai registra maior
taxa de desemprego dos

últimos 12 anos
O desemprego no Uruguai registrou no mês de junho, segun-

do dados divulgados pelo Instituto Nacional de Estatística do país,
9,8%, o maior índice desde julho de 2007, quando ultrapassou
os 10%. O segundo trimestre teve uma taxa de desemprego de
8,9%, também a pior a pior marca dos últimos 12 anos. Estima-
se que, no último ano, o país perdeu aproximadamente 15 mil
postos de trabalho.

O Uruguai é um país pequeno, que faz fronteira com o Sul do
Brasil, e tem uma população de 3,5 milhões de pessoas. Co-
nhecido por ser um país progressista, com forte estabilida-
de política e social, uma democracia consolidada e com gran-
de segurança jurídica, o Uruguai amarga números negativos
em relação ao emprego. Há, atualmente, cerca de 190 mil
desempregados no país. O ministro da Economia, Danilo As-
tori, disse que o emprego é o “principal problema econômico
do Uruguai”.

A taxa de emprego, em junho deste ano, ficou em 55,3%, a
mais baixa desde 2006, com uma queda de 1,7 ponto percentual
em relação ao mesmo mês do ano passado. Para o trimestre pas-
sado (abril, maio, junho), a taxa de emprego entre homens e mu-
lheres variou 16,6%, sendo que 64,9% dos homens estão em-
pregados e 48,3% das mulheres.

Entre os mais jovens (de 14 a 24 anos) e entre os idosos (com
mais de 60 anos), a taxa de emprego é menor do que o resto da
população. Entre as pessoas de 14 a 24 anos, 47,4% dos homens
estão empregados e 35,4% das mulheres. Considerando a popula-
ção economicamente ativa, entre 25 e 60 anos, cerca de 93% dos
homens estão empregados, assim como 78% das mulheres.

Brasil
A taxa de desocupação no Brasil, no trimestre encerrado em

junho de 2019, ficou em 12%, o que significa uma redução de
0,7 ponto percentual em relação ao trimestre anterior. No perío-
do anterior (janeiro, fevereiro e março), a taxa tinha ficado em
12,7%. Há 12,8 milhões de pessoas sem trabalho no país.

Os dados são da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí-
lio - Contínua (Pnad Contínua), divulgada pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE). (Agencia Brasil)

Levantamento Sistemático
da Produção Agrícola (LSPA),
divulgado  a quinta-feira (8)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE),
prevê recorde de  239,7 mi-
lhões de toneladas da safra na-
cional de cereais, leguminosas
e oleaginosas julho. A projeção
representa aumento de 5,8% na
comparação com julho de 2018
e de 1,6% na comparação
com junho de 2019. Pela série
histórica, o recorde nacional da
safra foi alcançado na safra 2017,
quando foram colhidas 238,4
milhões de toneladas de grãos.

Segundo os dados do levan-

tamento, a área colhida aumen-
tou 3,2% na comparação anual.
A estimativa é de 62,9 milhões
de hectares.

Os principais produtos veri-
ficados pelo IBGE são o arroz,
o milho e a soja. Juntos, estes
representam  92,7% da produ-
ção estimada, ocupando 87,3%
da área a ser colhida.

Na evolução da área utiliza-
da por cada cultura, o milho teve
aumento de cultivar de 7,1% na
comparação com o registrado
em 2018. A área de colheita de
soja cresceu 2,2% e a do arroz
diminuiu em 10,3%, tendo
como referência o resultado do

ano passado.
Na estimativa da produção,

houve aumento de 21,4% para
o milho e queda de 4,0% para a
soja e de 12,7% para o arroz.

A safra deste ano deve al-
cançar 113,2 milhões de tone-
ladas de soja, 10,3 milhões de
toneladas de arroz e 98,8 mi-
lhões de toneladas de milho.

Na distribuição regional, o
Centro-Oeste representa
46,1% da safra brasileira de
grãos. Na região, apenas o es-
tado do Mato Grosso responde
por 28,1%.

Em segundo lugar regional
está a região Sul, com 32,6%.

O Paraná desponta como o se-
gundo estado com melhor esti-
mativa - 15,4% da produção na-
cional.

Os destaques da estimativa
do mês, na comparação com ju-
nho, foram a terceira safra de
feijão (10,0%), a aveia (6,5%),
a segunda safra de milho
(5,1%), algodão herbáceo
(0,8%) e soja (0,5%).

Já, a segunda safra de feijão
(-4,8%), trigo (-4,5%), arroz (-
1,7%), café arábica (-1,4%),
sorgo (-0,8%) e a primeira sa-
fra do milho (-0,2%), têm pre-
visão de redução dos resulta-
dos. (Agencia Brasil)

Custo da construção cresce
0,68% em julho, diz IBGE

O Índice Nacional  da
Construção Civil (Sinapi),
medido pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE), variou 0,68% em
julho deste ano. A taxa é supe-
rior ao 0,35% registrado no
mês anterior. O índice também

é maior do que o verificado no
mesmo mês do ano passado
(0,52%).

O Sinapi funciona como
fonte oficial de referência de
preços de insumos e de cus-
tos de composições de servi-
ços. No ano, o índice acumula

taxas de 2,66% no ano e, no
acumulado de 12 meses,
4,42%.

O custo nacional da cons-
trução, por metro quadrado,
passou para R$ 1.143,65 em
julho deste ano.

A maior alta foi observada

no custo de mão de obra, que
ficou 0,92% mais cara, che-
gando ao valor de R$ 545,73
por metro quadrado. Já os ma-
teriais de construção tiveram
inflação de 0,47%, passaram a
custar R$ 597,92 por metro
quadrado. (Agencia Brasil)

Trabalhador já pode cancelar crédito
automático do FGTS na Caixa

Os trabalhadores com conta
poupança na Caixa Econômica
Federal que não quiserem o cré-
dito automático do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) já podem solicitar o can-
celamento pela internet. O pra-
zo para pedir o cancelamento vai
até 30 de abril de 2020.

A solicitação do trabalhador
para cancelar o crédito automá-
tico em conta poupança está dis-
ponível no site fgts.caixa.gov.br
desde a última segunda-feira
(05), e nos demais canais de
atendimento, a partir de 12 de
agosto de 2019. No site, o tra-
balhador pode visualizar o valor
a receber, a data do saque e quais
canais de atendimento estão dis-

poníveis. A Caixa também criou
uma central de atendimento com
número 0800 724 2019.

As informações constam de
circular da Caixa publicada na
edição de quinta-feira (8)
do Diário Oficial da União.

De acordo com a circular, a
Caixa terá até 60 dias para pro-
cessar o pedido de cancelamen-
to. O estorno do crédito automá-
tico poderá ser realizado caso os
valores depositados, provenien-
tes da conta vinculada do FGTS,
não tenham sido sacados da con-
ta poupança.

A Caixa Econômica Federal
inicia, em setembro, o paga-
mento de até R$ 500 por conta
do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS). Os repasses
serão feitos até 31 de março de
2020, conforme a data de nasci-
mento dos beneficiários.

O valor será depositado au-
tomaticamente em conta pou-
pança, no dia 13 de setembro,
para pessoas nascidas em janei-
ro, fevereiro, março e abril, que
têm conta poupança na Caixa.

Aqueles com data de aniver-
sário em maio, junho, julho e
agosto, recebem a partir do dia 27
de setembro de 2019. Para traba-
lhadores nascidos em setembro,
outubro, novembro e dezembro, o
pagamento será feito a partir do
dia 9 de outubro de 2019.

De acordo com a Caixa, o cré-
dito automático só será realizado

para quem abriu conta poupança
até o dia 24 de julho de 2019.

Os saques de até R$ 100 po-
derão ser realizados em casas
lotéricas, com apresentação de
documento de identidade origi-
nal com foto e número do CPF.
Será feita a leitura da digital no
momento do saque.

Para quem possui cartão Ci-
dadão e senha, o saque poderá
ser feito nos terminais de auto-
atendimento, em unidades loté-
ricas ou correspondentes Caixa
Aqui. O trabalhador também po-
derá procurar atendimento nas
agências da Caixa. Os valores
poderão ser transferidos para
outro banco, com pagamento de
tarifa. (Agencia Brasil)

Cenário econômico pede juros
baixos, diz presidente do BC

O presidente do Banco Cen-
tral (BC), Roberto Campos
Neto, disse na quinta-feira (8)
que a situação econômica do
Brasil pede a manutenção dos
juros em um patamar baixo. “Nós
achamos que a conjuntura eco-
nômica prescreve uma política
monetária estimulativa. Ou seja,
um  juros a baixa taxa estrutural.
A evolução do cenário básico e
balanço de riscos prescreve um
ajuste no estímulo monetário”,
ressaltou ao participar do 2º
Macro Day, evento promovido
pelo Banco BTG Pactual.

Na semana passada, o Comitê
de Política Monetária do Banco
Central reduziu a taxa básica de
juros em 0,5 ponto percentual,
deixando a Selic em 6% ao ano.

Novos cortes nos juros vão
depender, segundo Campos
Neto, da evolução do cenário
econômico e dos riscos de cres-
cimento da inflação. “Os próxi-
mos da política monetária con-
tinuarão dependendo da ativida-
de, do balanço de riscos e das
expectativas de inflação”.

O presidente diz acreditar
na “consolidação de cenário
benigno da inflação permitin-
do ajuste adicional em grau de
estímulo”.

Crescimento
Campos Neto atribuiu o bai-

xo ritmo de crescimento a uma
retração mundial nos investi-
mentos, influenciada pela des-
confiança no desempenho das

economias. “Tem um compo-
nente global acontecendo nes-
se sentido que é a queda de in-
vestimento. Parte disso está li-
gado a questão comercial, par-
te a perspectiva de crescimen-
to. É um investimento que vem
de uma forma geral pelo canal
credibilidade”.

O presidente do BC destacou
que a frustração nas expectati-
vas de crescimento econômico
aconteceram em grande parte
pelos países emergentes que,
assim como o Brasil, reduziram
as perspectivas de expansão do
Produto Interno Bruto (PIB) -
soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país. “O que
o Brasil revisou para baixo de
crescimento foi o mesmo que o

Chile, a Colômbia e o Peru. Na
média, está todo mundo entre
0,7% e 0,8%”.

Como fator positivo, Cam-
pos Neto, apontou para o fato
de que a maior parte dos paí-
ses estão com taxas básicas de
juros estimulando a circulação
dos recursos. “Países que fize-
ram mais ou menos o dever de
casa estão com os juros baixos
não tem um apelo inflacioná-
rio grande. Nisso, os mercados
emergentes são favorecidos
pelo fluxo”.

Porém, mesmo com as con-
dições favoráveis, o presidente
do BC acredita que há uma sele-
tividade maior na aplicação des-
se dinheiro por parte dos inves-
tidores. (Agencia Brasil)

IGP-DI acumula inflação de 5,56%
em 12 meses, diz pesquisa da FGV

O Índice Geral de Preços –
Disponibilidade Interna (IGP-
DI) caiu 0,01% em julho, após
a alta de 0,63% em junho. Com
isso, acumula alta de 4,39% no
ano e de 5,56% em 12 meses.
Em julho de 2018, o índice ha-
via subido 0,44% e acumulava
8,59% em 12 meses. Os dados
foram divulgados  na quinta-fei-
ra (8), no Rio de Janeiro, pelo
Instituto Brasileiro de Econo-
mia da Fundação Getulio Vargas
(Ibre/FGV).

O Índice de Preços ao Pro-
dutor Amplo (IPA) caiu 0,22%
no mês, após subir 0,83% em
junho. Por estágios de proces-
samento, o grupo Bens Finais
teve queda de 0,53% em julho,
após taxa de -0,43% em junho.
O subgrupo alimentos in
natura foi o principal responsá-
vel pelo recuo, indo de 2,67%

em junho para -5,56% em julho.
No índice de Bens Finais

(ex), que exclui combustíveis e
lubrificantes para a produção, a
taxa subiu 0,26% em julho, após
queda de 0,02% em junho. A re-
dução foi mais acentuada no
grupo Bens Intermediários, que
passou de -0,52% para -1,10%,
tendo como principal responsá-
vel o subgrupo materiais e com-
ponentes para a manufatura, no
qual a taxa havia subido 1,16%
em junho e agora caiu 1,10%.
No cálculo de Bens Intermedi-
ários (ex), a queda foi de 0,86%
em julho, depois de subir
0,65% no mês anterior.

As Matérias-Primas Brutas
subiram 1,14%, após alta de
3,92% em junho. Contribuíram
para a desaceleração a soja, que
passou de 5,10% para -3,01%;
a cana-de-açúcar, que foi de

3,97% para -1,62%; e o leite in
natura, que havia subido 0,33%
e agora caiu 6,90%. O acumu-
lado de 12 meses do IPA está
em 6,48%.

IPC
Também segundo o Ibre/

FGV, o Índice de Preços ao
Consumidor – Disponibilidade
Interna (IGP-DI) subiu 0,31%
em julho, após cair 0,02% em
junho. O acumulado em 12 me-
ses é de 3,87%.  O grupo Habi-
tação deu a principal contribui-
ção para a alta, passando de -
0,10% para 1,02%, com a mai-
or alta na taxa da eletricidade
residencial, que passou de -
2,21% para 5,56%. Alimenta-
ção também teve alta, indo de -
0,09% para 0,35%, com gran-
de influência das frutas (-
4,02% para 3,38%), gasolina (-

2,53% para -1,93%) e alimen-
tos para animais domésticos (-
1,78% para 2,32%).

Apresentaram desacelera-
ção na variação os grupos Edu-
cação, Leitura e Recreação
(0,85% para -0,03%), Vestuário
(0,49% para -0,24%), Comuni-
cação (0,24% para 0,03%) e
Saúde e Cuidados Pessoais
(0,41% para 0,38%).  Por últi-
mo, o Índice Nacional de Cus-
to da Construção (INCC) subiu
0,58% em julho, depois do
acréscimo de 0,88% no mês
anterior.

O acumulado de 12 meses
está em 3,82%. Materiais e
Equipamentos passaram de
0,05% para 0,24%, Serviços
foram de 0,24% para 0,34% e
Mão de Obra estava em 1,57%
em junho e fechou julho com
0,84%. (Agencia Brasil)



Relator no Senado defende aprovação
de texto que veio da Câmara

Nacional
Jornal O DIA SP

São Paulo, sexta-feira, 9 de agosto de 2019Página 4

O relator da reforma da Pre-
vidência no Senado, senador Tas-
so Jereissati (PSDB-CE), defen-
deu na quinta-feira (8) que os se-
nadores confirmem na Casa, sem
alterações, o mesmo texto apro-
vado pelos deputados.  Uma mu-
dança no mérito do texto faria
com que a proposta tivesse que
voltar para análise da Câmara.

“Há uma ideia que me parece
também ser consenso aqui: o Bra-
sil não suportaria que esse pro-
jeto da Câmara voltasse para a
Câmara; e, na Câmara, fosse aber-
ta uma outra comissão especial,
o que levaria a outra discussão no
plenário, o que faria retornar o
projeto para cá e levar essa re-
forma para o ano que vem.(...) O
país não suportaria isso. O nosso
país não suportará que uma ques-
tão como essa se prolongue tan-
to tempo”, defendeu.

O senador disse que preten-
de apresentar seu parecer sobre
a constitucionalidade do texto em
até três semanas. Tasso disse que
pretende deixar “praticamente in-
cólume” aquilo que é o coração
do que foi aprovado na Câmara e
que o que não foi contemplado virá
por meio de uma PEC paralela.

O relator disse que, durante a
tramitação na Comissão de Cons-
tituição e Justiça (CCJ) da Casa,
a única comissão que vai analisar
a matéria antes da votação no ple-
nário, pretende mais ouvir do que
falar. O tucano também se com-
prometeu a fazer as audiências
públicas que forem necessárias
na CCJ, “com toda humildade e
paciência que nos cabe ter neste
momento”.

Para Simone Tebet (MDB-
MS), fez um apelo aos colegas:

que não façam da reforma um
campo de polarização. Segundo
ela há uma divisão entre os ditos
como defensores da reforma,
apenas porque pensam em núme-
ros, e aqueles que são contra,
porque pensam nas pessoas mais
carentes, nos trabalhadores e na
sociedade brasileira. 

“Que esse discurso não seja
um discurso que reine neste ple-
nário, até porque nós não esta-
mos falando de um ou outro, mas
de um e outro. Não é possível tra-
tar de gente sem números. Os
números são que permitirão que
nós possamos garantir os direi-
tos mais básicos do cidadão bra-
sileiro”, disse.

Simone Tebet considerou
positivo o texto que foi aprova-
do na Câmara. “A reforma já
chega como uma reforma mais
justa e pronta para ser debatida
nesta Casa. Ela não chega pron-

ta; ela chega para o debate, o de-
bate que se dará na Comissão de
Constituição e Justiça e Reda-
ção”, disse.

No Senado, as etapas até a
votação da proposta de emenda à
Constituição (PEC) em plenário
são mais rápidas que na Câmara.
Lá, o texto é encaminhado à Co-
missão de Constituição e Justiça
(CCJ) e, depois de votado pelo
colegiado, ao plenário da Casa.

Pelo regimento da Casa, na
CCJ, a matéria pode tramitar por
30 dias, dentro desse prazo, o
relator senador Tasso Jereissati
tem 20 dias para apresentar seu
relatório que dirá se o texto está
ou não em conformidade com a
Constituição. Até o encerramen-
to da discussão da matéria na co-
missão, os senadores, membros
da comissão, podem apresentar
emendas ao texto.

A apresentação do relatório

de Jereissati será seguida de vis-
ta coletiva – mais tempo para que
os senadores analisem a propos-
ta - por uma semana. A CCJ, en-
tão, votará o relatório que, se
aprovado, passará a ser o parecer
do colegiado sobre a proposta. Se
for rejeitado, o documento pode
ser apreciado, em voto em sepa-
rado, apresentado por outro se-
nador contrário à proposta. A pa-
lavra final é do plenário do Sena-
do, que precisará votar a matéria
em dois turnos. Em cada um de-
les, são necessários, pelo menos,
49 dos 81 votos de senadores
para aprovar a proposta.

No primeiro turno em plená-
rio, a discussão deve ser feita em
até cinco sessões. Durante esse
período os parlamentares podem
apresentar as chamadas emendas
de mérito com sugestões de mu-
danças em trechos da proposta.
No entanto, essas emendas têm
que ser subscritas, por, no míni-
mo, 27 dos senadores.

Vencido o primeiro turno de
votação, o segundo, de acordo
com o regimento, deve ocorrer
após um prazo de cinco dias
úteis. Esse interstício pode ser
quebrado caso haja acordo entre
os senadores. Nesse último tur-
no de votação, somente emendas
de redação, aquelas que não alte-
ram o mérito da proposta, podem
ser apresentadas. Nesta fase são
apenas três sessões para discus-
são e as emendas também preci-
sam ser assinadas por 1/3, ou
seja, 27 senadores.

Se aprovado como veio da
Câmara dos Deputados, o texto
vai à promulgação em sessão so-
lene conjunta do Congresso Na-
cional. (Agencia Brasil)

Relator da Reforma da Previdência no Senado, senador Tasso
Jereissati
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Em manifestação enviada
ao ministro Luiz Fux, do Su-
premo Tribunal Federal
(STF), o ministro da Justiça e
Segurança Pública, Sergio
Moro, disse que não orientou
a Polícia Federal a destruir
mensagens obtidas por meio
da invasão de aparelhos celu-
lares de autoridades da Repú-
blica.

O caso é investigado pela
Operação Spoofing, da PF, que
resultou na prisão preventiva
de quatro pessoas. Moro afir-
mou que não tem acesso à in-
vestigação supervisionada
pelo juiz Vallisney de Souza
Oliveira, da 10ª Vara Federal
de Brasília.  

 “Esclareço que este mi-
nistro da Justiça e Segurança
Pública não exarou qualquer
determinação ou orientação à
Polícia Federal para destrui-
ção do indicado material ou
mesmo acerca de sua destina-
ção, certo de que compete, em
princípio, ao juiz do processo
ou ao próprio poder Judiciário
decidir sobre a questão, opor-
tunamente”, escreveu Moro no
ofício enviado a Fux.

A questão da inutilização
das provas passou a ser discu-

Moro nega qualquer
orientação para PF
destruir mensagens

da Spoofing
tida no mês passado, quando,
por meio de nota, o presiden-
te do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), ministro João Otá-
vio de Noronha, confirmou
que teve seu celular invadido.
O magistrado afirmou ter sido
comunicado por Moro que o
material obtido nas investiga-
ções seria “descartado para
não devassar a intimidade de
ninguém”.

No documento enviado
hoje ao STF, o ministro da
Justiça disse que o entendi-
mento de João Otávio Noro-
nha foi “apenas um mal-enten-
dido quanto á declaração so-
bre a possível destinação do
material obtido pela invasão
criminosa dos aparelhos celu-
lares, considerando a nature-
za ilícita dele e as previsões
legais”.

Luiz Fux é relator de uma
ação de descumprimento de
preceito fundamental (ADPF)
aberta pelo PDT, que pediu a
proteção do material. No dia
1º de agosto, Fux concedeu
uma liminar (decisão provisó-
ria) pedida pelo partido para
que fosse garantida a preser-
vação das mensagens. (Agen-
cia Brasil)

A Comissão Mista de Orça-
mento (CMO) aprovou  na quin-
ta-feira (8) o projeto de lei de
Diretrizes Orçamentárias
(LDO) para 2020. O texto ainda
precisa ser aprovado em sessão
conjunta do Congresso Nacional
antes de seguir para a sanção do
presidente Jair Bolsonaro.

Constitucionalmente, depu-
tados e senadores deveriam ter
aprovado a LDO pelo Congres-
so antes do recesso legislativo.
No entanto, o recesso, que co-
meçaria dia 18 de julho, foi an-
tecipado após a conclusão da
votação do primeiro turno da
reforma da Previdência sem a
análise do parecer na CMO.

Salário mínimo
O texto prevê que o salário

mínimo seja reajustado para R$
1.040 em 2020, sem ganho aci-
ma da inflação. O  aumento no-
minal será de 4,2% na compara-
ção com o valor atual do míni-
mo (R$ 998). A variação é a
mesma prevista para o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC). Para os dois anos
seguintes, a proposta sugere que
a correção também siga apenas
a variação do INPC.

Em relação à meta fiscal, o
projeto prevê um déficit primá-
rio para 2020 no valor de R$

CMO aprova Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2020

124,1 bilhões para o governo
central, que considera as contas
do Tesouro Nacional, da Previ-
dência Social e do Banco Cen-
tral. Para este ano, a meta é de
déficit de R$ 139 bilhões.

Reajuste salarial
O relatório da proposta da

LDO de 2020 (PLN5/2019) in-
cluiu a permissão para que o
Executivo autorize reajuste sa-
larial para o funcionalismo pú-
blico em 2020. A medida con-
traria o governo que, na proposta
original enviada ao
Congresso em abril, prevê a pos-
sibilidade de aumento apenas
aos militares.

Fundo eleitoral
O relator da LDO na Comis-

são Mista de Orçamento, depu-
tado Cacá Leão (PP-BA), tam-
bém modificou o trecho da pro-
posta enviada pelo governo que
trata da destinação de recursos
para o Fundo Eleitoral para as
eleições municipais de 2020.
Segundo ele, o texto original do
Executivo não estabelecia limi-
te para os repasses. Em seu pa-
recer, Cacá Leão definiu teto de
0,44% da Receita Corrente Lí-
quida (RCL) deste ano, equiva-
lente a R$ 3,7 bilhões. (Agen-
cia Brasil)

Simpósio em São Paulo discute
estratégias para o envelhecimento ativo

A saúde do idoso e o cami-
nho para um envelhecimento ati-
vo é o tema do Simpósio Estra-
tégias para o Envelhecimento
Ativo na América Latina, orga-
nizado pelo Centro Internacional
da Longevidade (ILC). O objeti-
vo é a troca de conhecimento e
experiência sobre o envelheci-
mento entre os países da região.

Segundo o presidente da In-
ternational Association of Geron-
tology and Geriatrics (IAGG),
José Ricardo Jauregui, o principal
pilar é a saúde, que tem a ver prin-
cipalmente com a atividade física
e com a alimentação adequada. “O
outro pilar é a participação social,
é ter relacionamento com outras
pessoas, porque o isolamento é

muito maléfico para a saúde do ido-
so. Estudos mostram que pessoas
isoladas têm mais doenças cardio-
vasculares”, disse o geriatra, que
apresentou no simpósio uma pers-
pectiva internacional para os pró-
ximos 20 anos.

Jauregui ressaltou ainda im-
portância da educação ao longo
da vida. “Há resultados muito
interessantes na prevenção de
doenças. Por exemplo a apren-
dizagem de um idioma novo, ou
de algo diferente do que se fez ao
longo da vida, isso previne em 5 ou
10 anos o começo do deteriora-
mento cognitivo.”

No primeiro dia do encontro,
os debates foram conduzidos
por especialistas em longevida-

de da Argentina, do Brasil, do
Chile, da Costa Rica, do Méxi-
co e do Uruguai com o objetivo
de buscar soluções e trocar ex-
periências sobre os desafios do
envelhecimento e o papel dos
setores público, privado, acadê-
mico e da sociedade da região.

A doutora em Ciências Soci-
ais e investigadora principal da
Universidade Nacional Autónoma
do México Verónica Oca Monte
falou da experiência em seu país.
“Houve uma transformação no se-
tor de saúde para proporcionar
atenção com enfoque comunitário
em gerontologia, por exemplo.”

Outro painel mostrou as po-
líticas públicas do Brasil para os
idosos. A ex-presidente do Con-

selho Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa (CDNI) Lucia Se-
coti destacou que o Estatuto do
Idoso é uma das conquistas da
área. Ela considerou positivo o
entendimento desses direitos,
advindos da Lei 10,741, que é o
Estatuto do Idoso.

Segundo o Centro Internacio-
nal da Longevidade, a América La-
tina e o Caribe atravessam um pe-
ríodo de transformação demográ-
fica sem precedentes. “A taxa de
natalidade em declínio e uma vida
mais longa, cerca de quatro anos a
mais por década, oferecem desa-
fios para promover políticas públi-
cas que contribuam com o enve-
lhecimento saudável e ativo”, des-
taca a entidade. (Agencia Brasil)

Processo 1051672-60.2019.8.26.0100 - Alteração do Regime 
de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges - V.S.M.F. - - 
W.L.S.F.- EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO 
DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº1051672-60.2019.8.26. 
0100 O MM. Juiz de Direito da 4ªVara da Família e Suces-
sões, do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,DR. LEO-
NARDO AIGNER RIBEIRO,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alte-
ração do Regime de Bens movida por Valeria Soares Minhos 
Foz e Wilson Luis de Sousa Foz,por meio da qual os reque-
rentes indicados intentam alterar o regime de bens do casa-
mento para o de SEPARAÇÃO DE BENS. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital,por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo.  [8,9] 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Odete Fernandez Sanches, 
REQUERIDO POR Deise Fernandez Sanches - PROCESSO 
Nº1038625-87.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, DR. LEONARDO AIGNER RIBEIRO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
30/04/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de ODETE 
FERNANDEZ SANCHES, CPF 185.339.338-00, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter 
DEFINITIVO, a Sra. Deise Fernandez Sanches, portadora do 
RG 6.097.077-7. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.    [9] 

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35.300.352.858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de junho de 2019, às 13h00, na sede da Companhia de Participações em Conces-
sões (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, 
São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca 
das assinaturas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de 
que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permi-
tido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Leonardo Couto Vian-
na e o Sr. Eduardo de Toledo, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social da 
Companhia, no valor de R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), com a consequente alteração do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia; e (ii) sendo aprovado o item (i) acima, a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, delibe-
raram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da 
LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 10, alínea (c), do Estatuto Social da Companhia, aprovar o aumento 
de capital social no valor de R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), mediante a emissão de 86.123.704 
(oitenta e seis milhões, cento e vinte e três mil, setecentas e quatro) novas ações, todas nominativas e sem valor nomi-
nal, sendo 43.061.852 (quarenta e três milhões, sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e duas) ações ordinárias e 
43.061.852 (quarenta e três milhões, sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e duas) ações preferenciais, a serem 
subscritas e integralizadas até 31/12/2019 por suas acionistas, a CCR S.A. (“CCR”) e a Companhia de Investimentos em 
Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), na proporção das suas respectivas participações acionárias, conforme boletim de 
subscrição anexo à presente ata (ANEXO I), passando o capital social da Companhia a ser de R$ 4.124.946.754,54 
(quatro bilhões, cento e vinte e quatro milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta e quatro centavos). 6.2.1. Em consequência do deliberado no item 6.2. acima, alterar o Artigo 5º do Esta-
tuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 
4.124.946.754,54 (quatro bilhões, cento e vinte e quatro milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos e cin-
quenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda cor-
rente nacional, divido em 1.947.167.019 (um bilhão, novecentos e quarenta e sete milhões, cento e sessenta e sete mil 
e dezenove) ações ordinárias e 1.947.167.019 (um bilhão, novecentos e quarenta e sete milhões, cento e sessenta e 
sete mil e dezenove) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.3. Permanecer inalterado os de-
mais dispositivos estatutários não alterados na presente assembleia; e 6.4. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, 
de acordo com a alteração aprovada no item 6.2 acima, conforme constante do ANEXO II, tendo uma via levada a re-
gistro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada confor-
me, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 27 de junho de 2019. Assinaturas: Leonardo Couto Vianna, Pre-
sidente da Mesa e, Eduardo de Toledo, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Eduardo de Toledo e Paulo Yu-
kio Fukuzaki; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelos Srs. Eduardo de 
Toledo e Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Atas de Assembleia 
Geral nº. 07, às folhas 47 a 59. Leonardo Couto Vianna - Presidente da Mesa, Eduardo de Toledo - Secretário. JUCESP 
nº 413.779/19-1 em 01.08.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
- ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE 
JUNHO DE 2019 - Boletim de Subscrição de 86.123.704 (oitenta e seis milhões, cento e vinte e três mil, setecen-
tas e quatro) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 
1,21917654525468, sendo 43.061.852 (quarenta e três milhões, sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e duas) 
ações ordinárias e 43.061.852 (quarenta e três milhões, sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e duas) ações 
preferenciais, representativas do capital social da Companhia.
Subscritor - Espécie de Ações Subscritas - Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integra-
lização: CCR S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 
04.551-065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 35.300.158.334, representada 
por seus Diretores, os Senhores: EDUARDO DE TOLEDO brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
103.264.958-51 e PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com 
endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. As-
sinaturas: ON 42.631.233, PN 42.631.233, R$ 1,21917654525468, Em moeda corrente nacional até 31/12/2019. 
Subscritor - Espécie de Ações Subscritas - Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para In-
tegralização: CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS, sociedade por 
ações, com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 1, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no NIRE n.º 33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seus 
Diretores, os Senhores EDUARDO DE TOLEDO brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, enge-
nheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
103.264.958-51 e PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, conta-
dor, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, 
ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, 
São Paulo/SP. Assinaturas: ON 430.619, PN 430.619, R$ 1,21917654525468, Em moeda corrente nacional até 
31/12/2019. TOTAL: 86.123.704, R$ 105.000.000,00. São Paulo/SP, 27 de junho de 2019. Leonardo Couto Vianna 
- Presidente da Mesa, Eduardo de Toledo - Secretário.
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Tech Mahindra Serviços de Informática S.A.
CNPJ/MF nº 09.302.110/0001-82

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais Demonstrações do Resultado

Demonstrações das Mutações do Patrimônio
Notas Explicativas ás Demonstrações Financeiras

Nota 2019 2018
Ativo/Circulante 81.729 65.452
Caixa e equivalentes de caixa 4 22.179 2.048
Contas a receber de clientes 5 53.117 49.264
Impostos a recuperar 2.126 1.458
Partes relacionadas 9 598 10.410
Instrumentos financeiros derivativos 12.2 (b) 25 –
Outros créditos 3.684 2.272
Não Circulante 48.950 47.604
Partes relacionadas 9 1 1.729
Imobilizado 6 7.877 4.051
Intangível 7 37.911 38.005
Depósitos judiciais 2.195 3.054
Investimentos 966 765
Total Ativo 130.679 113.056

Nota 2019 2018
Passivo/Circulante 88.608 98.850
Fornecedores 2.715 3.823
Salários e obrigações sociais 12.334 10.968
Obrigações fiscais 503 1.432
Empréstimos e financiamentos 8 17.238 7.026
Instrumentos financeiros derivativos 12.2 (b) – 103
Partes relacionadas 9 46.968 64.783
Outros débitos 8.850 10.715
Não Circulante 35.946 9.454
Provisões de contingência 10 20.849 3.426
Outros débitos 4.400 6.028
Partes relacionadas 9 10.697 –
Patrimônio Líquido 11 6.125 4.752
Capital social 118.270 63.117
Prejuízos acumulados (112.145) (58.365)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 130.679 113.056

Nota 2019 2018
Receita líquida de vendas 172.083 188.710
Custo dos serviços prestados (162.931) (177,475)
Lucro bruto 9.152 11.235
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (36.793) (17.340)
Outras receitas operacionais (16.809) 12

(53.602) (17.328)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 11.564 6.435
Despesas financeiras (20.577) (11,729)

(9.013) (5.294)
Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (53.463) (11.387)
Imposto de renda e contribuição social (317) –
Prejuízo líquido do exercício (53.780) (11,387)
Prejuízo por Ações – R$ 15 (0,455) (0,180)

Eventos Capital
Prejuízos 

Acumulados Total
Saldos em 31.03.2017 49.033 (46.978) 2.055
Aumento de capital 14.084 – 14.084
Prejuízo líquido do exercício – (11.387) (11.387)
Saldos em 31.03.2018 63.117 (58.365) 4.752
Aumento de capital em 13/06/2018 55.153 – 55.153
Prejuízo líquido do exercício – (53.780) (53.780)
Saldos em 31.03.2019 118.270 (112.145) 6.125

1. Operações – Tech Mahindra Serviços de Informática S.A. (“Tech Mahin-
dra” ou “Companhia”) é uma Companhia de capital fechado que atua princi-
palmente na prestação de serviços de consultoria relacionados à tecnologia 
da informação, implementação de projetos e comercialização de software. A 
Companhia está localizada na cidade de São Paulo. 2. Base de preparação 
e apresentação das demonstrações financeiras – A autorização para a 
conclusão destas demonstrações financeiras ocorreu na reunião dos acio-
nistas realizada em 30/04/2019. As demonstrações financeiras foram elabo-
radas de acordo com diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demons-
trações financeiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com 
base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado 
a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos 
a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo 
imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos 
financeiros pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise 
do risco de crédito para determinação da provisão de crédito de liquidação 
duvidosa, assim como da análise dos demais riscos para determinação de 
outras provisões, inclusive para demandas judiciais. A liquidação das transa-
ções envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores significativa-
mente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido 
ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Compa-
nhia revisa suas estimativas e premissas anualmente. As demonstrações 
financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil que compreendem: a legislação societária brasileira, as normas da 
CVM e os Pronunciamentos, interpretações e Orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, bem como estão em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade (International Financial 
Reporting Standards – IFRS) emitidas pelo International Accounting Stan-
dards Board – IASB. 3. Resumo das principais práticas contábeis – 3.1. 
Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira: 3.1.1. 
Moeda funcional e de apresentação das demonstrações financeiras: A 
moeda funcional da Companhia é o Real, mesma moeda de preparação e 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
3.1.2. Transações denominadas em moeda estrangeira: Os ativos e passivos 
monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos para a 
moeda funcional (o Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos 
respectivos balanços patrimoniais. Os ganhos e perdas resultantes da atua-
lização desses ativos e passivos verificados entre a taxa de câmbio vigente 
na data da transação e as taxas vigentes nos encerramentos dos exercícios 
são reconhecidos como receitas ou despesas financeiras no resultado. 3.2. 
Reconhecimento da receita: O resultado das operações é apurado em 
conformidade com o regime contábil de competência do período. A receita é 
reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos 
serão gerados para a Companhia e quando possa ser mensurada de forma 
confiável. 3.3. Tributação: 3.3.1. ISS: As receitas de serviços estão sujeitas 
aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: 
• PIS 1,65% 1,65%; • COFINS 7,65% • ISS – 2% à 5%. 3.3.2. IRPJ e CSLL 
– corrente: A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a 
contribuição social. O imposto de renda é computado sobre o lucro tributável 
na alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que exce-
derem R$240 no período de 12 meses, enquanto que contribuição social é 
calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável reconhecido pelo regime 
de competência, portanto as inclusões ao lucro contábil de despesas, tem-
porariamente não dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente 
não tributáveis, consideradas para apuração do lucro tributável corrente 
geram créditos ou débitos tributários diferidos. As antecipações ou valores 
passíveis de compensação são demonstrados no ativo circulante ou não 
circulante, de acordo com a previsão de sua realização. 3.4. Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, 
aplicações financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias das datas dos balan-
ços com liquidez imediata e com risco insignificante de mudança de seu 
valor de mercado. As aplicações financeiras incluídas nos equivalentes de 
caixa, em sua maioria, são classificadas na categoria “ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado”. 3.5. Imobilizado: Registrado ao custo de 
aquisição. A depreciação dos bens é calculada pelo método linear e leva em 
consideração o tempo de vida útil-econômica estimada dos bens. Um item 
de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício eco-
nômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor 
líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na demonstração 
do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual, a vida 
útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento 
de cada período, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Após 
a apuração do valor residual do ativo imobilizado, para fins de demonstra-
ções financeiras, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda 
adicional do valor do ativo imobilizado de forma agregada com outros ativos 
tais como investimentos e intangíveis em unidades geradoras de caixa. Em 
função da mudança da prática contábil brasileira para plena aderência ao 
processo de convergência às práticas internacionais, na adoção inicial dos 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27 (IAS 16) e CPC 28 (IAS 40) havia a 
opção de proceder a ajustes nos saldos iniciais à semelhança do que é 
permitido pelas normas internacionais de contabilidade, com a utilização do 
conceito de custo atribuído (deemed cost), conforme previsto nos Pronun-
ciamentos Técnicos CPC 37 (IFRS 1) e CPC 43. 3.6. Intangível: Ativos 
intangíveis são mensurados ao custo no momento do seu reconhecimento 
inicial. Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresenta-
dos ao custo deduzido da amortização acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, quando aplicável. Os ativos intangíveis da Companhia 
são compostos basicamente de ágio decorrente da aquisição de 100% da 
companhia Complex IT Solution Consultoria em Informática S.A. e softwa-
res. A vida útil dos ativos intangíveis é avaliada como definida ou indefinida. 
Ativos intangíveis com vida útil definida são amortizados ao longo da vida 
útil econômica e avaliados em relação à perda por redução ao valor recupe-
rável sempre que houver indicação de perda de valor econômico do ativo. O 
período e o método e amortização para um ativo intangível com vida defi-
nida são revisados no mínimo ao final de cada exercício social. A amortiza-
ção de ativos intangíveis com vida definida é reconhecida na demonstração 
do resultado na categoria consistente com a utilização do ativo intangível. 
Ganhos e perdas resultantes de baixa de um ativo intangível são mensura-
dos como a diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor contábil 
do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do resultado no momento da 
baixa do ativo. 3.7. Redução ao valor recuperável de ativos (impairment): 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o 
objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, 
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e se o valor con-
tábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desva-
lorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor 
recuperável de um ativo ou grupo de ativos é definido como sendo o maior 
entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em 
uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu 
valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos que 
reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que opera a 
unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determinado, sempre 
que possível, com base em contrato de venda firme em uma transação em 
bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por 
despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há contrato de venda 
firme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no preço da 
transação mais recente com ativos semelhantes. 3.8. Provisões: 3.8.1. 
Geral: Provisões são reconhecidas quando a Companhia possui uma obri-
gação (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado, 
é provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo e uma 
estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Com-
panhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou 
em parte, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas 
quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer 
provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer 
reembolso. 3.8.2. Provisões para demandas judiciais e administrativas: A 
Companhia é parte de processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todas as demandas judiciais referentes a processos judi-
ciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para 
liquidá-la e uma estimativa razoável possa ser feita, se aplicável. A avaliação 

da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recen-
tes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 
avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas 
para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais, se apli-
cável. A provisão para riscos e discussões judiciais é determinada pela 
Administração de acordo com a expectativa de perda de cada contingência, 
com base na opinião dos consultores jurídicos da Companhia, por montan-
tes considerados suficientes para cobrir perdas e riscos, se aplicável. 3.9. 
Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros da Companhia são 
representados por: contas a receber de clientes, outros créditos, fornecedo-
res, outras obrigações e partes relacionadas. Os instrumentos somente são 
reconhecidos a partir da data em que a Companhia se torna parte das dis-
posições contratuais dos instrumentos financeiros. 3.9.1. Ativos financeiros: 
São classificados entre as categorias abaixo de acordo com o propósito 
para os quais foram adquiridos ou emitidos: a) Ativos financeiros mensura-
dos ao valor justo por meio do resultado: incluem ativos financeiros mantidos 
para negociação e ativos financeiros designados no reconhecimento inicial 
a valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros são classificados 
como mantidos para negociação se forem adquiridos com o objetivo de 
venda no curto prazo. Ativos financeiros a valor justo por meio do resultado 
são apresentados no balanço patrimonial a valor justo, com os correspon-
dentes ganhos ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. A 
Companhia não designou nenhum ativo financeiro a valor justo por meio do 
resultado no reconhecimento inicial. A Companhia avaliou seus ativos finan-
ceiros a valor justo por meio do resultado, pois pretende negociá-los em um 
curto espaço de tempo. Quando a Companhia não estiver em condições de 
negociar esses ativos financeiros em decorrência de mercados inativos, e a 
intenção da administração em vendê-los no futuro próximo sofrer mudanças 
significativas, a Companhia pode optar em reclassificar esses ativos finan-
ceiros em determinadas circunstâncias. A reclassificação para empréstimos 
e contas a receber, disponíveis para venda ou mantidos até o vencimento, 
depende da natureza do ativo. Essa avaliação não afeta quaisquer ativos 
financeiros designados a valor justo por meio do resultado utilizando a 
opção de valor justo no momento da apresentação. b) Empréstimos e rece-
bíveis: empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos, com 
pagamentos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. 
Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são contabilizados ao 
custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efe-
tiva), menos perda por redução ao valor recuperável. Foram classificados 
nesta categoria contas a receber de clientes e outros créditos. 3.9.2. Passi-
vos financeiros: São classificados entre as categorias abaixo de acordo com 
a natureza dos instrumentos financeiros contratados ou emitidos: a) Passi-
vos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado: incluem 
passivos financeiros para negociação e passivos designados no reconheci-
mento inicial ao valor justo por meio do resultado. São classificados como 
mantidos para negociação se originados com o propósito de venda ou 
recompra no curto prazo. Instrumentos financeiros derivativos são classifica-
dos como mantidos para negociação. A cada data de balanço são mensura-
dos pelo seu valor justo. Os juros, correção monetária, variação cambial e as 
variações decorrentes da avaliação ao valor justo são reconhecidos no 
resultado quando incorridos na linha de receitas ou despesas financeiras. b) 
Empréstimos e financiamentos: passivos financeiros não derivativos que 
não são usualmente negociados antes do vencimento. Após reconheci-
mento inicial são mensurados pelo custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros. Os juros, atualização monetária e variação cambial, quando 
aplicáveis, são reconhecidos no resultado quando incorridos. Foram classifi-
cados nesta categoria fornecedores, outras obrigações, empréstimos e 
financiamentos. 3.9.3. Valor de mercado: o valor de mercado dos instrumen-
tos financeiros ativamente negociados em mercados organizados é determi-
nado com base nos valores cotados no mercado na data de fechamento do 
balanço. Na inexistência de mercado ativo, o valor de mercado é determi-
nado por meio de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de 
transações de mercado recentes entre partes independentes, referência ao 
valor de mercado de instrumentos financeiros similares, análise dos fluxos 
de caixa descontados ou outros modelos de avaliação. 3.10. Ajustes a valor 
presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo 
prazo são ajustados pelo seu valor presente, e os de curto prazo, quando o 
efeito é considerado relevante em relação às demonstrações financeiras 
tomadas em conjunto. O ajuste a valor presente é calculado levando em 
consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em 
certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. Dessa forma, os 
juros embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos 
e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformi-
dade com o regime de competência. Posteriormente, esses juros são realo-
cados nas linhas de despesas e receitas financeiras no resultado por meio 
da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de 
caixa contratuais. As taxas de juros implícitas aplicadas foram determinadas 
com base em premissas e são consideradas estimativas contábeis. 3.11. 
Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: As 
demonstrações financeiras da Companhia foram elaboradas de acordo com 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estima-
tivas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras 
foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento 
da administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem a seleção de vida útil do ativo imobilizado e de sua 
recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros pelo valor 
justo, análise do risco de crédito para determinação da provisão para deve-
dores duvidosos, assim como da análise dos demais riscos para determina-
ção de outras provisões, tais como provisões para garantias, realização de 
créditos tributários e provisão para demandas judiciais e administrativas. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações 
financeiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de esti-
mativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissa periodicamente, 
não superior a um ano. 3.11.1. Perda por redução ao valor recuperável de 
ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe 
quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o 
seu valor recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de 
venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é 
baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos 
similares ou preços de mercado menos custos adicionais para descartar o 
ativo. 3.11.2. Impostos: Existem incertezas com relação à interpretação de 
regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tribu-
táveis futuros. A natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumen-
tos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e as premis-
sas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir 
ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. A Companhia 
constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis con-
sequências de auditorias por parte das autoridades fiscais das respectivas 
jurisdições em que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários 
fatores, como experiência de auditorias fiscais anteriores e interpretações 
divergentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela 
autoridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação podem sur-
gir numa ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigen-
tes no respectivo domicílio da Companhia. Julgamento significativo da admi-
nistração é requerido para determinar o valor do imposto diferido ativo que 
pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros tributá-
veis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. 
3.11.3. Provisões para demandas judiciais e administrativas: A Companhia 
reconhece provisão para causas cíveis, tributárias e trabalhistas, se aplicá-
vel. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as deci-
sões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, 
bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas 
e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposi-
ções adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. 3.12. Demonstrações dos fluxos de caixa: As demonstrações 

dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresen-
tadas de acordo com o pronunciamento contábil CPC 03 – Demonstração 
dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC. 3.13. Combinação de negócio e 
ágio: Ao adquirir um negócio, a Companhia avalia os ativos e passivos 
financeiros assumidos com o objetivo de classificá-los e alocá-los de acordo 
com os termos contratuais, as circunstâncias econômicas e as condições 
pertinentes na data de aquisição. Inicialmente, o ágio é mensurado como 
sendo o excedente da contraprestação transferida em relação aos ativos 
líquidos adquiridos (ativos identificáveis adquiridos líquidos e os passivos 
assumidos). Se a contraprestação for menor do que o valor justo dos ativos 
líquidos adquiridos, a diferença deverá ser reconhecida como ganho na 
demonstração do resultado. Após o reconhecimento inicial, o ágio é mensu-
rado pelo custo, deduzido de quaisquer perdas acumuladas do valor recupe-
rável. Para fins de teste do valor recuperável, o ágio adquirido em uma com-
binação de negócios é, a partir da data de aquisição, alocado a cada uma 
das unidades geradoras de caixa da Companhia que se espera sejam bene-
ficiadas pelas sinergias da combinação. 3.14. Adoção de novos pronun-
ciamentos, alterações e interpretações de pronunciamentos emitidos 
pelo IASB e CPC e normas publicadas: 3.14.1. Novos e revisados pronun-
ciamentos já emitidos: A Companhia adotou os novos pronunciamentos com 
exceção do IFRS 16 (CPC 6 – R2), o qual será adotado em 31 de março 
2020 comparado com 01/04/2019 (Saldo de abertura): Pronunciamento: 
IFRS 9 (CPC 48) – Instrumentos financeiros. Descrição: Diversas mudan-
ças na classificação e mensuração, principalmente na mensuração de perda 
de valor recuperável e contabilização de hedge. Aplicável a períodos anuais 
com início em ou após: 01/01/2018. Pronunciamento: IFRS 15 (CPC 47) – 
Receita de contrato com Clientes. Descrição: Implementa um modelo com 
base em princípios. Um guia definido é dado em relação à quando a receita 
deve ser reconhecida. Introduz também novas divulgações. Aplicável a perí-
odos anuais com início em ou após: 01/01/2018. Pronunciamento: IFRS 16 
(CPC 6 – R2) – Arrendamento mercantil. Descrição: Requer uma nova ava-
liação dos arrendamentos tanto dos arrendadores ou dos arrendatários, 
substituindo o IAS 17 (CPC 6). A definição de arrendamento Financeiro 
desaparece, deixando exceções para arrendamentos de curto prazo e itens 
de valor baixo. Aplicável a períodos anuais com início em ou após:01/01/2019. 
Pronunciamento: IFRS 2 (CPC 10 – R1) – Classificação e mensuração de 
remuneração baseada em ações. Descrição: Entre outras mudanças des-
creve sobre as modificações de opções para liquidação em ações. Aplicável 
a períodos anuais com início em ou após: 01/01/2018. Pronunciamento: 
IFRS 2 (CPC 10 – R1) – Classificação e mensuração de remuneração base-
ada em ações. Descrição: Entre outras mudanças descreve sobre as modi-
ficações de opções para liquidação em ações. Aplicável a períodos anuais 
com início em ou após: 01/01/2018. A Companhia analisou os impactos das 
normas e não espera efeitos significativos na sua adoção. 
4. Caixa e equivalentes de caixa 2019 2018
Caixa e bancos 21.772 157
Aplicação financeira 407 1.891

22.179 2.048
Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a com-
promissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins.
5. Contas a receber de clientes 2019 2018
Contas a receber faturado 18.343 23.208
Contas a receber a faturar 35.158 27.514
(-) Provisão para crédito de liquidação duvidosa (384) (1.458)

53.117 49.264
2019 2018

Saldos no início do exercício (1.458) (913)
Constituição de provisão (+) (425) (545)
Baixas (-) 9 –
Valores recuperados (-) 1.490 –
Saldos no final do exercício (384) (1.458)
6. Imobilizado – Os detalhes do ativo imobilizado da Companhia estão 
demonstrados no quadro abaixo:

Custo

Ben-
feito-

rias

Máquinas 
e equipa-

mentos

Móveis 
e Uten-

sílios
Veí-

culos Outros Total
Saldos em 31/03/2017 86 2.258 814 – 31 3.189
Adições 150 2.149 249 63 – 2.611
Baixas – – – – (6) (6)
Saldos em 31/03/2018 236 4.407 1.063 63 25 5.794
Adições 2.958 2.093 688 – 18 5.757
Baixas – (83) – – – (83)
Saldos em 31/03/2019 3.194 6.417 1.751 63 43 11.468
Depreciação
Saldos em 31/03/2017 (42) (613) (225) – (12) (892)
Depreciação do exercício (65) (677) (95) (9) (6) (852)
Baixas – – – – 1 1
Saldos em 31/03/2018 (107) (1.290) (320) (9) (17) (1.743)
Depreciação do exercício (621) (1.132) (148) (13) (6) (1.920)
Baixas – 72 – – – 72
Saldos em 31/03/2019 (728) (2.350) (468) (22) (23) (3.591)
Valor líquido
Saldos em 31/03/2017 44 1.645 589 – 19 2.297
Saldos em 31/03/2018 129 3.117 743 54 8 4.051
Saldos em 31/03/2019 2.466 4.067 1.283 41 20 7.877
Taxa media de depreciação 
anual 4% 10% 10% 20%

5% to 
20%

7. Intangível – Em 02/05/2013, a Companhia adquiriu 51% das ações da 
Complex IT Solution Consultoria em Informática S.A. (“Complex IT”). Durante 
maio de 2013, a Companhia efetuou antecipações de valores, os quais 
geraram um ágio temporário no montante de R$10.739. Em 30/12/2014, 
a Companhia efetuou a compra dos 49% restantes das ações da Complex 
IT Solution e reconheceu o valor de R$26.089 totalizando o montante de 
R$36.828 referentes ao ágio. Em 01/01/2017, a Tech Mahindra incorporou a 
Complex IT Solution. 8. Empréstimos e financiamentos

Passivo circulante
Encargos 

Financeiros
Data de 

início
Data de 

vencimento 2019 2018
Banco Citibank (K Giro) 9.34% 23/01/2019 23/01/2020 4,070 4.053
Banco Citibank (Garantida) – – – 10.063 255
Banco Itaú (i) 5,04% 21/02/2019 23/08/2019 3.105 2.718

17.238 7.026
(i) Os empréstimos são indexados por instrumentos derivativos financeiros. 
Referência para nota 12.2 (b). 9. Partes Relacionadas – As transações com 
empresas relacionadas referem-se a serviços prestados de consultoria e 
empréstimos com a Tech Mahindra Limited. Em 31/03/2019 e 2018 os sal-
dos são assim demonstrados: 2019 2018
Tech Mahindra Limited 598 10.410
Total ativo circulante 598 10.410
Tech Mahindra America Inc. – 35
Tech Mahindra Limited 1 1.694
Total ativo não circulante 1 1.729
Tech Mahindra Limited 13.416 49.618
Tech Mahindra Americas Inc. 12.112 15.165
Mahindra Engineering Services (Europe) Ltd - UK 21.440 –
Total passivo circulante 46.968 64.783

2019 2018
Tech Mahindra Limited. 10.697 –
Total passivo não circulante 10.697 –
Remuneração do pessoal-chave da Administração. As despesas relativas a 
remuneração e benefícios concedidos ao administrador por serviços pres-
tados na respectiva área de competência no exercício findo de 31/03/2019 
e reconhecidas no resultado totalizaram R$4.091 em 31/03/2019 (R$3.867 
em 31 de março, 2018). 10. Provisão para contingências – A Companhia, 

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
(Prejuízo) líquido antes do IRPJ e contribuição social (53.780) (11.387)
Ajustes por itens que não afetam o caixa:
Depreciação e amortização 2.405 2.157
Provisão para devedores duvidosos (416) (545)
Provisões 17.423 2.548
Baixa de ativo imobilizado e intangível 11 –
(Acréscimo) decréscimo de ativos:
Contas a receber de clientes (3.437) (9.300)
Impostos a recuperar (668) 2.353
Outros créditos (1.613) (438)
Partes relacionadas 11.540 (8.914)
Depósitos judiciais 859 (1.955)
Acréscimo (decréscimo) de passivos: Fornecedores (1.108) (1.315)
Obrigações fiscais e outros 437 2.813
Partes relacionadas (7.118) 12.910
Outros débitos (3.493) (6.111)
Instrumentos financeiros derivativos (128) 22
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (39.086) (17.162)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (6.148) (3.839)
Caixa líquido consumido pelas atividades de 
investimentos (6.148) (3.839)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Aumento (diminuição) de empréstimos e financiamentos 10.212 (1.744)
Aumento de capital social 55.153 14.084
Caixa líquido usado nas atividades de financiamento 65.365 12.340
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 20.131 (8.661)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 2.048 10.709
                     No fim do exercício 22.179 2.048

 Mr. Arvind Malhotra  Mr. Pimentel Mr. Anil Joshi
Antônio Alberto Francisco de Jesus Junior – Contador CRC 1SP 206.128

Diretores

Aos Administradores e Acionistas da Tech Mahindra Serviços de Infor-
mática S.A. – São Paulo -SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Companhia, que compreendem o balanço patrimonial em 
31/03/2019 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações finan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31/03/2019, 
o desempenho de suas atividades e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB). Base para Opinião sobre 
as demonstrações financeiras: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsa-
bilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 

acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de rela-
tório financeiro (IFRS) e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 

alternativa realista para evitar o encerramento das atividades. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sem-
pre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-

trações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela Administração. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. São Paulo, 30/04/2019. Padrão Auditoria S/S – 
CRC 2SP 016.650/O-7. Yukio Funada – Contador CRC 1SP 043.351/O-8
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no curso normal de suas operações, é parte em processos judiciais. A Admi-
nistração, com base em informações de seus consultores jurídicos e aná-
lise de processos judiciais pendentes de julgamento, concluiu e constituiu 
uma provisão no montante de R$20.849 (R$3.426 em 31 março 3 1, 2018) 
referentes a causas trabalhistas classificadas como avaliação do risco de 
perda provável. 11. Patrimônio líquido – O capital social é representado 
em 31/03/2019 por 118.270.118 quotas no valor nominal de R$1.00. 12. 
Gestão de risco e instrumentos financeiros – 12.1 Gestão de Riscos: 
Conforme mencionado na Nota 1, os negócios da Companhia compreen-
dem principalmente a prestação de serviço em consultoria de serviços de 
informática, o desenvolvimento de sistemas e a revenda de licença de soft-
ware. Os principais riscos de mercado a que a Companhia esta exposta na 
condução das suas atividades são: • Risco de crédito: decorre de eventual 
dificuldade de liquidação das contas a receber por parte de clientes. Este 
risco é administrado por meio de política de análise de crédito. • Risco de 
mercado: a Tech Mahindra está exposta ao comportamento de diversos fato-
res de risco de mercado que podem impactar seu fluxo de caixa. • Risco de 
liquidez: Consiste na possibilidade da Companhia não ter recursos suficien-
tes para honrar seus compromissos em função dos diferentes prazos para 
liquidação de seus direitos e obrigações. O controle de liquidez e fluxo de 
caixa da Companhia são monitorados pelo departamento de administração 
financeira, para garantir que o fluxo de caixa das operações, quando neces-
sário, sejam suficientes para o cumprimento de seus compromissos, não 
gerando riscos de liquidez para a companhia. 12.2 Instrumentos Financei-
ros: (a) Instrumentos Financeiros: Encontra-se a seguir uma comparação 
por classe do valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros da 
Companhia apresentados nas demonstrações financeiras.
Ativos financeiros 2019 2018 2019 2018

Valor 
Contábil

Valor 
Contábil

Valor 
Justo

Valor 
Justo

Caixa e equivalentes de caixa 22.179 2.048 22.179 2.048
Contas a receber de clientes 53.117 49.264 53.117 49.264
Impostos a recuperar 2.126 1.458 2.126 1.458
Partes relacionadas 599 12.139 599 12.139
Instrumentos financeiros derivativos 25 – 25 –
Outros créditos 3.684 2.272 3.684 2.272

81.730 67.181 81.730 67.181
Fornecedores 2.715 3.823 2.715 3.823
Salários e obrigações sociais 12.334 10.968 12.334 10.968
Obrigações fiscais 503 1.432 503 1.432
Empréstimos e financiamentos 17.238 7.026 17.238 7.026
Instrumentos financeiros derivativos – 103 – 103
Partes relacionadas 57.665 64.783 57.665 64.783
Outros débitos 12.750 16.743 12.750 16.743

103.205 104.878 103.205 104.878
(b) Derivativos: De acordo com as normas contábeis estabelecidas por 
meio do CPC 48 (IFRS 9) todos os instrumentos financeiros derivativos com 
fins de cobertura são mensurados ao valor justo e registrados no balanço 
patrimonial contra o lucro do exercício. Os instrumentos financeiros deriva-
tivos detidos pela Companhia destinam-se a proteger suas futuras compras 
de matérias-primas, dos efeitos de mudanças em moeda estrangeira e não 
são utilizados para fins especulativos. Em 31/03/2019 e 2018, os contratos 
pendentes não entregáveis (NDFs) eram:

2019
Tipo Valor Justo Perda

Quantidade (Valor de (Não realizada)
Nominal Mercado - R$) 31.03.2019

NDF – Passivo
Moeda estrangeira – US$ 810 3.105 25

25
Ativo circulante 25
Ativo não circulante –

2018
Tipo Valor Justo Perda

Quantidade (Valor de (Não realizada)
Nominal Mercado - R$) 31.03.2018

NDF – Passivo
Moeda estrangeira – US$ 854 2,718 (103)

(103)
Passivo circulante (103)
Passivo não circulante –
A perda ou ganho não realizado representa a diferença entre o valor do 
instrumento pela curva e o valor justo (mercado) e foram registrados em 
31/03/2019 e 2018 na linha de “Resultados Financeiros”. 13. Cobertura de 
seguros (não auditado) – Em 31/03/2019 e 2018, a cobertura de seguros 
contratada é considerada suficiente pela administração para cobrir even-
tuais perdas. Como se referem a valores imateriais, eles não foram audi-
tados. 14. Gestão de Capital – O objetivo da Administração é assegurar 
reduzida exposição de riscos de mercado com a finalidade de suportar o 
objetivo de crescimento e retorno. De acordo com política de gestão global, 
como forma de diminuir eventuais riscos, mantemos relacionamento apenas 
com instituições financeiras de primeira linha. 15. Lucro (prejuízo) por cota 
– O cálculo básico de lucro (prejuízo) por quota é feito através da divisão 
do lucro (prejuízo) líquido do exercício, atribuído aos detentores de quotas 
da Companhia, pela quantidade média ponderada de quotas disponíveis 
durante o exercício. O quadro abaixo apresenta os dados de resultado e 
quotas utilizadas no cálculo do lucro básico e diluído por quota:
Resultado básico e diluído por quota 2019 2018
Numerador
Prejuízo do exercício atribuído aos quotistas da 
Companhia (em milhares de reais) (53.780) (11.387)

Denominador (em quotas)
Média ponderada de número de quotas 118.270.118 63.117.498
Resultado básico e diluído por quotas (em R$) (0,455) (0,180)
16. Compromissos – a) Aluguéis: Em 31/03/2019, a Companhia possui 
contrato de locação do escritório central em imóvel de terceiros. Os dados 
deste contrato estão resumidos a seguir:

Início Término
Parcela 
mensal

Indíce de 
remuneração Local

25/04/2018 24/04/2021 R$98 IPCA São Paulo
01/07/2015 30/06/2021 R$30 IGM-M Rio de Janeiro
15/10/2017 15/10/2020 R$3 IGP-M São Paulo
14/12/2017 13/11/2020 R$4 IGP-M São Paulo
05/11/2018 04/06/2019 R$6 – Rio de Janeiro
11/06/2018 10/06/2019 R$2 IGP-M Florianópolis
11/04/2018 10/04/2021 R$43 IPCA São Paulo
05/03/2018 04/09/2020 R$9 – Rio de Janeiro
01/09/2017 31/08/2020 R$7 IGP-M Rio de Janeiro
18/07/2016 18/01/2019 R$5 IGP-M São Paulo
25/09/2018 24/03/2021 R$8 IGP-M São Paulo
27/03/2018 27/09/2020 R$7 IGP-M São Paulo
12/09/2018 11/03/2021 R$7 IGP-M São Paulo
02/10/2017 02/10/2020 R$7 IGP-M São Paulo
01/06/2016 01/06/2019 R$7 IGP-M São Paulo

b) Carta fianças: Em 31/03/2019, a Companhia possui uma carta fiança 
firmada com o Banco Citibank no montante de R$10.400.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1077783-23.2015.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Compra e Venda Requerente: Berta Industrial Ltda Requerido: Burger Shop Bar e Lanches
Eireli ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077783-23.2015.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira
Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BURGER SHOP BAR E LANCHES EIRELI ME, CNPJ
18.285.356/0001-84, com endereço à RUA JOSE PERES, 6, CENTRO, CEP 36700-000, Leopoldina - MG,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Berta Industrial Ltda, alegando em
síntese que é credor da quantia de R$ 54.393,07, referente a aquisição pelo réu de equipamentos para
cozinha industrial cujo pagamento foi efetuado através do cheque nº 000007, Banco 104, Agência 3049,
emitido em 12 de dezembro de 2013, no valor de R$ 40.000,00, não compensado. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2019. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000278-33.2018.8.26.0299 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). DÉBORA CUSTÓDIO
SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Waldemar Mendonça Pereira CPF: 806.066.958-34, que
Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio
Branco - Unidade Granja Vianna), ajuizou Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 53.027,46 (Fevereiro/
2018), referente as mensalidades de Fevereiro à Dezembro de 2013, bem como as parcelas relativas aos Pré-
Vestibulares de Março e Abril de 2013 e as parcelas relativas aos Serviços de Abril e Julho de 2013, na
prestação de serviços educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira,
aos 01 de agosto de 2019. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1022474-46.2017.8.26.0003. Classe: Assunto: Monitória - Serviços
Profissionais Requerente: Liceu 27 de Março Ensino Fundamental Ltda Requerido: José Luis Freitas dos
Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022474-46.2017.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco
Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ LUIS FREITAS DOS SANTOS, RG
28.068.757-6, CPF 441.133.585- 91, que LICEU 27 DE MARÇO ENSINO FUNDAMENTAL LTDA lhes
ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 30.847,34, referente a inadimplência de
mensalidades relativas aos serviços educacionais prestados pela autora. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5%
de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de julho de 2019. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1066958-18.2018.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, etc... Faz saber a SAVON
TURISMO BRASIL LTDA, (nome fantasia: ENDLESS EXPERIENCE) CNPJ/MF sob o n.º 20.666.135/0001-
06) que BEST BUY HOTEL - VIAGENS LTDA ME lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia
de R$ 31.224,23   (dezembro/2018). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado (acrescido de 5% de honorários advocatícios
e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22/07/19. 08 e 09/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002954-
43.2019.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a NADIA MANTELLO DE OLIVEIRA, RG 137915767, CPF 298.026.768-61,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Condomínio Residencial Pablo Picasso, alegando em síntese: A executada é devedora da
importância de R$ 19.982,43, relativa a débito condominial, por força da sentença proferida
nos autos da Ação de Cobrança - processo principal nº.1004668-26.2016.8.26.0005.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei.     B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1062055-08.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Fabiana Passos Duarte, CPF 220.913.458-73, que Dani’s Serviços Gerais Eireli, ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 4.820,06 (15.01.2019),em
razão do inadimplemento dos cheques nºs 000060, 000061 e 000062, todos do Banco
Santander Brasil S/A., agência 3719, c/c nº 01-17024-9, no valor de R$ 1.000,00 cada um.
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito da
exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre o valor de R$ 715,76,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado.          B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012333-90.2016.8.26.0006
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França,
Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MARIA MADALENA ANDIAS TORRES, CPF 238.903.238-98, que Associação de
Beneficência e Filantropia São Cristóvão, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento
Comum, tendo como corréu Wesney de Jesus Torres, objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 1.677,05 (09/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente
ao débito dos Recibos Provisórios de Serviços nº 83518, 84437 e 84550. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado.

B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1055286-52.2014.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Indenização por Dano Material Requerente: MG ENTREPOSTO DE CARNES LTDA EPP
Requerido: VITRINNY EVENTOS E COMÉRCIO LTDA - ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1055286-52.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) VITRINNY EVENTOS E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ 13.683.066/0001-75, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de MG ENTREPOSTO DE CARNES
LTDA EPP, objetivando a condenação da empresa Ré ao ressarcimento de todos danos materiais suportados
pela Autora, ou seja, a devolução da quantia de R$ 223.724,84, creditada de forma criminosa na conta corrente
da empresa ré em 31/20/2014, acrescidas de juros de mora e correção monetária até a data do efetivo
pagamento, e a título de danos morais na quantia de R$ 36.200,00, acrescidas de juros de mora, correção
monetária até a data do efetivo pagamento, além da condenação ao pagamento das custas, despesas
processuais, honorários advocatícios a serem arbitrados em 20% sobre o valor da condenação e demais
cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de julho de 2019. 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0193825-56.2007.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Espécies de Contratos Requerente: Tecelagem Jacyra Ltda Requerido: Globalsurf Ltda EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0193825-56.2007.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcello do Amaral Perino, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a GLOBALSURF LTDA, JACKSON TAKASHI ADISAKA, ROBERTO VIEIRA
LEITE SHOJI, SURFLAND LTDA e WAVECO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA que
Tecelagem Jacyra Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
82.995,09, referente ao Instrumento Particular de Confissão e Novação de Dívida. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de
2019. 08 e 09/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENT O DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0040400-
86.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais Exequente:
Condomínio do Edifício International Trade Center Residence Service Executado: Alexandre Jose dos Reis
Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0040400-86.2019.8.26.0100. O Dr. Renan Oliveira Zanetti,
Juíz de Direito da 27ª Vara Cível da Capital - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a Alexandre José dos Reis,
brasileiro (RG nº 15.950.996- SSP/SP e CPF nº 070.199.068-69) que Condomínio do Edifício International
Trade Center Residence Service lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de
Sentença, referente ao não pagamento das despesas condominiais da unidade autônoma designada pelo
apartamento nº 1102, localizado no 11º andar ou 15º pavimento do Edifício ITC RESIDENCE & SERVICE,
situado na Rua do Rocio nº 423 e Rua Fidêncio Ramos, nº 420, São Paulo. Encontrando-se o executado em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do
débito de R$ 251.054,73, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que,
em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de
10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2019.    08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1007796-28.2015.8.26.0704. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Duplicata Exequente: Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção
Ltda. Executado: Construtora Center Rocha e Materiais para Construção Ltda na pessoa do sócio Sr. Lenito
de Jesus Santos EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007796-28.2015.8.26.0704
A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Monica
Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONSTRUTORA CENTER ROCHA E MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA ,CNPJ 61.835.971/0001-46, que SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA, lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 83.540,81, referente ao não pagamento das duplicatas. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorário será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2019. 08 e 09/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1012165-28.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ERNANDO TELES PEREIRA, Brasileiro, Casado, CPF 126.298.668-07,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, tendo como coexecutadas Chocolates Dolfen Ltda Me e Ana Maria da Silva
Neta, para cobrança de R$ 198.398,43 (30.11.2015), referente ao inadimplemento das
Cédulas de Crédito Bancário nºs 8.489.477 e 3.748.593. Estando o executado em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, para que
ofereça embargos, a fluírem após o prazo supra, facultando ao executado nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de julho de 2019.          B 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009726-44.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) SM SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA ME, CNPJ 09.318.260/0001-84, e ROBSON
SANTANA DOS SANTOS, RG 177336274, CPF 055.443.988-36, (representante legal)
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: recebimento do valor de R$
29.155,45(atualizado até julho/2016), referente a Cédula de Crédito Bancário nº 7.860.930.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por
EDITAL, de SM Serviços Gráficos Ltda ME e CITAÇÃO E INTIMAÇÃO por EDITAL de
Robson Santana dos Santos do Arresto Bloqueio pelo sistema Bacenjud fls. 62/64, Banco
Bradesco S/A R$ 1.202,31 e Caixa Econômica Federal R$ 246,51, para os atos e termos
da ação proposta e para o pagamento integral do débito no prazo de 03 dias ou no prazo
de 15 dias oferecer embargos à execução podendo no mesmo prazo firmar pedido de
parcelamento do débito mediante reconhecimento da dívida e depósito judicial de 30% do
valor da execução, incidente também sobre custas e honorários e pagamento do saldo de
70% em seis parcelas mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora
de 1% ao mês (art. 745-A, CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei.          B 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000161-28.2016.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ATELIE DE PROJETOS MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA, CNPJ
05.953.738/0001-97, que Antônio Ken Itsi Teruya, ajuizou uma Ação de Rescisão Contratual
c.c. Pedido de Restituição de Quantias Pagas e Pedido de Indenização Por Dano Moral,
pelo Procedimento Comum, tendo como corré Todeschini S/A Indústria e Comércio,
objetivando declarar a rescisão do Instrumento Particular de Compra e Venda e Prestação
de Serviços de Móveis Planejados Personalizados, firmado entre as partes em 06.09.2014;
condenar as rés a restituir ao autor o valor de R$ 98.971,08 (dez/2015), corrigidos
monetariamente e acrescido de juros, referente aos valores pagos pelo autor; ao pagamento
de R$ 15.000,00 (jan/2016), referente a indenização por danos morais, bem como a custas,
honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob
pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2019.

B 09 e 10/08

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1040605-77.2014.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, na forma da Lei. Faz
Saber a Pyramid Medical Systems Comércio Ltda, CNPJ 00.861.337/0001-93, na pessoa
de seu representante legal e a Paulo André Correa de Araújo, CPF 126.157.608-07, que
Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 4.335.351,75 (junho/2017), referente ao inadimplemento da Cédula de Crédito
Bancário nº 6.649.938. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para que ofereçam embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 09 e 10/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012384-
28.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ATLANSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 07.976.446/
0001- 03, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Construtora Tenda S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 231.673,35 (em abril/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 09 e 10/08

Edital para Conhecimento de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de Sylvia
Guimarães Belfort, requerido por Marcia Guimarães Belfort - Processo nº 1005548-
19.2019.8.26.0100. O Dr. Ricardo Cunha de Paula, Juiz de Direito da 3ª Vara da Família
e Sucessões do Foro Central Cível, Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, na
forma da lei, etc. ... Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Sylvia
Guimarães Belfort, brasileira, viúva, pensionista, RG 1.300.279-x, CPF 142.935.298-10,
com endereço à Rua Rio de Janeiro, 173, Apto 11, Higienópolis, CEP 01240-010, São
Paulo - SP, nascida em 09/03/1924 em São Paulo, filha de Mário Cardoso Guimarães e
Felisbina de Faria Guimarães, portadora de Demência Vascular (CID10-F01), afetando
todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
nomeando-lhe curadora Marcia Guimarães Belfort, brasileira, divorciada, servidora pública,
RG 9252688-3, CPF 051.860.508-65, com endereço à Avenida Higienópolis, 791, Apto 141,
Higienópolis, CEP 01238-001, São Paulo SP... São Paulo, 22 de julho de 2019.     B 09/08
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Data, Hora e Local: 07/04/2019, às 10 horas, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, nº 
300/400, Jaguaré, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Ciro Cambi Gouveia - Presidente, Valter Daniel Alvares - Secretário. Deliberação 
Aprovada por Unanimidade: Ratifi cam a deliberação aprovada na AGE de 01/03/2019, 
registrada na JUCERJA nº 0000355473, em 22/03/2019 que deliberou a elevação da fi lial, 
localizada em São Paulo/SP, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-
000, CNPJ nº 04.517.241/0002-44, em Matriz da Companhia  e a reclassifi cação da atual 
Matriz, localizada no Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 8.745, 
Colégio, CEP 21.530-012, em fi lial da Companhia, e aprovam, por força da alteração, a 
Consolidação do Estatuto Social. Encerramento: Nada mais. Rio de Janeiro, 
07/04/2019. Mesa: Ciro Cambi Gouveia - Presidente, Valter Daniel Alvares - Secretário. 
Acionistas: Solví Participações S.A. - Celso Pedroso e José Francivito Diniz, Essencis 
Soluções Ambientais S.A. - Ciro Cambi Gouveia e Valter Daniel Alvares. JUCESP nº 
389.128/19-3 em 19.07.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto 
Social - Capítulo 1º - Denominação, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1. A 
Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denominação de GRI Koleta 
Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., e reger-se-á pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Avenida 
Gonçalo Madeira, nº 300/400, Jaguaré, CEP 05348-000, na Capital do Estado de São Paulo. § 
1º: A critério da Assembleia Geral de Acionistas, a Companhia poderá abrir e extinguir fi liais ou 
quaisquer outros estabelecimentos no país ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem prazo 
indeterminado de duração. Capítulo Segundo - Objeto Social - Artigo 4. A Companhia 
tem como objeto social: 1) Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos 
sólidos originários de estabelecimentos industriais, comerciais e áreas de serviços; 2) 
Gerenciamento de resíduos industriais, incluindo consultoria técnica e de gestão de empresas; 
3) Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de 
estabelecimentos de saúde e de ambulatórios, desde que caracterizados como grande gerador; 
4) Serviços de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos originários de entes 
públicos, desde que caracterizados como grande gerador; 5) A coleta e transporte de resíduos 
originários de estabelecimentos industriais, comerciais e da área de serviços com utilização de 
equipamentos próprios ou de terceiros; 6) Tratamento e recuperação de borras oleosas e 
aquosas; 7) A captação, tratamento e distribuição de água; 8) Projeto e operação de sistemas 
de tratamento de água, efl uentes e disposição de resíduos industriais; 9) Serviços de 
conservação de áreas verdes, ajardinamento e refl orestamento; 10) Conservação de áreas 
verdes, ajardinamento, fl orestamento, refl orestamento, semeadura, adubação e congêneres; 
11) Serviços de limpeza interna e externa de edifi cações; 12) Imunização, higienização e 
limpeza de prédios e condomínios (dedetização); 13) Conservação e limpeza industrial de 
equipamentos; 14) Soluções ambientalmente adequadas, envolvendo dimensionamento e 
logística no acondicionamento, coleta e transporte de resíduos sólidos industriais, comerciais, 
de áreas de serviços, de estabelecimentos de saúde e de ambulatórios, até o seu destino fi nal; 
15) Realização de análises laboratoriais e caracterização de efl uentes líquidos e resíduos 
sólidos; 16) Investigação, análise e remediação de áreas degradadas; 17) Assessoria técnico-
operacional em serviços de gestão de resíduos industriais que envolvam: 17.1) 
dimensionamento de equipamentos de acondicionamento, coleta e frota de veículos; 17.2) 
plano de retirada e periodicidade de transporte até o destino fi nal; e 17.3) fi scalização de 
itinerário, documentação e normas de segurança no transporte de resíduos até o destino fi nal. 
18) Serviços de suporte à contratação de serviços correlatos ao objeto social; 19) Elaboração 
de diagnósticos ambientais para empresas e entes públicos; 20) Construção e assessoria para 
implantação de centrais de tratamento e destinação fi nal de resíduos; 21) Construção, 
montagem e operação de centros de triagem e usinas de reciclagem, em qualquer de suas 
formas, bem como comercialização dos produtos e subprodutos obtidos a partir dessas 
atividades; 22) Locação de veículos e equipamentos com respectivas equipes de manejo, 
objetivando a prestação de serviços elencadas nas letras “1”, “3”, “4”, “9”, “11” e “14” 
acima; 23) Locação de veículos e equipamentos; 24) Elaboração de projetos, implantação e 
operação de Unidade (s) de tratamento de resíduos sólidos originários de estabelecimentos de 
saúde e de ambulatórios; 25) A elaboração de projetos, implantação, construção e operação de 
usinas para triagem de resíduos/sucatas ou assemelhados inservíveis, provenientes de 
construção civil, bem como, a comercialização de seus subprodutos; 26) A elaboração de 
projetos, implantação, construção e operação de centros de triagem e usinas de reciclagem, 
em qualquer de suas formas, bem como comercialização dos produtos e subprodutos obtidos 
a partir dessas atividades; 27) A elaboração de projetos, implantação, construção e operação 
de usina para “compostagem” de resíduos orgânicos, bem como a comercialização de seus 
subprodutos; 28) Elaboração de projetos, implantação e operação de usina para triagem de 
resíduos/sucatas ou assemelhados inservíveis, provenientes de construção civil, bem como, a 
comercialização de seus subprodutos; 29) Assessoria na obtenção de benefício fi scal aos 
produtos não comercializáveis das empresas; 30) Armazenagem de produtos, subprodutos e 
resíduos industriais; 31) Descaracterização de produtos e subprodutos das empresas; 32) 
Elaboração de projetos, implantação e operação de estações de manipulação, “blendagem” e 
transbordo de resíduos sólidos urbanos, como também resíduos líquidos, categorizados pela 
legislação vigente como “ II A e IIB “, e também as mesmas atividades para resíduos classe I; 
33) Elaboração de projetos, implantação e operação de usina para “compostagem” de 
resíduos orgânicos, bem como a comercialização de seus subprodutos; 34) A prestação de 
serviços de análises, consultoria, assessoria e caracterização ambiental, com execução de 
trabalhos de amostragens em chaminés e análises laboratoriais de amostras de terceiros. 35) 
Os serviços citados nas alíneas “1” e “11” acima também poderão ser prestados em portos, 
aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados; 36) Serviços de transporte rodoviário de cargas 
em geral, interestadual e intermunicipal, exceto de produtos perigosos e mudanças; 37) 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos; 38) Participação no capital social de outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, cujo objeto social seja composto das mesmas atividades 
que constituem o presente objeto; 39) Locação de caminhões e similares; 40) Locação de 
máquinas e equipamentos comerciais, tais como contêiner, caçambas; 41) A prospecção de 
novos negócios e serviços no setor de resíduos industriais; e 42) A comercialização dos 
produtos e subprodutos obtidos a partir da destinação fi nal de resíduos. Capítulo Terceiro - 
Capital Social - Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 101.016.533,00, dividido em 101.016.533 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. §1º: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. §2º: É vedado à Companhia emitir partes benefi ciárias. 
Artigo 6. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro 
de “Registro de Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da 
assinatura do respectivo termo no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas”. 
Artigo 7. Mediante solicitação de qualquer dos acionistas, a Companhia deverá emitir 
certifi cados de ações. Os certifi cados de ações da Companhia deverão ser assinados por 2 
Diretores, ou em conjunto com um procurador constituído nos termos do Parágrafo 3º do 
Artigo 17 deste Estatuto. Capítulo Quarto - Assembleia Geral - Artigo 8. A Assembleia 
Geral reunir se á: (a) ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o encerramento 
do exercício social; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim 
o exigirem, conforme exigido pela legislação ou pelo próprio Estatuto. Artigo 9. A Assembleia 
Geral será convocada pela Diretoria, representada por 2 Diretores, com antecedência mínima 
de 8 dias, observadas as demais disposições legais atinentes e será presidida por qualquer dos 
acionistas, o qual convidará alguém, dentre os presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 
10. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado 
ou instituição fi nanceira. Artigo 11. Ressalvadas as exceções previstas na Lei 6.404/76, a 
Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, um quarto do capital social com direito de voto e, em segunda 
convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 12. Ressalvadas as exceções legais, 
as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas 
presentes à Assembleia Geral. § Único: As seguintes matérias dependem de aprovação dos 
acionistas em Assembleia Geral: a) Abertura e extinção de fi liais ou quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; b) Aquisição, oneração ou alienação, 
pela Companhia, a qualquer título, de participação em outras sociedades, ou ainda a sua 
participação em consórcios ou em grupo de sociedades; c) Aprovação de qualquer operação de 
fusão, cisão, incorporação de sociedade, incorporação de ações ou qualquer outra forma de 
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reorganização societária que envolva a Companhia, as ações ou valores mobiliários de sua 
emissão; d) A constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
e) Aprovar a política de remuneração e benefícios dos empregados da Companhia, bem como, 
decidir sobre qualquer participação dos empregados nos lucros ou resultados da Companhia; 
f) Defi nir e aprovar o Código de Conduta da Companhia; g) Emissão de quaisquer valores 
mobiliários ou de opções de compra de valores mobiliários de emissão da Companhia; h) 
Aprovação do pagamento ou alteração das disposições estatutárias a respeito da distribuição 
de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra forma de participação no lucro, 
inclusive dividendos intermediários ou intercalares; i) Aprovação da dissolução ou liquidação 
da Companhia, total ou parcial, judicial ou extrajudicial; j) Aprovação de operações da 
Companhia que envolvam: a. Contratação de fi nanciamentos ou empréstimos cujos valores 
isolados sejam superiores a R$ 1.000.000,00; b. Contratação de fi nanciamentos ou 
empréstimos em moeda estrangeira; c. Alienação de bens do ativo permanente com valor 
unitário superior a R$ 100.000,00; d. Constituição de ônus reais com valor superior a R$ 
100.000,00; e. Assinatura de contratos com clientes públicos ou privados cuja receita mensal 
seja superior a R$ 500.000,00; f. A aquisição de bens destinados à manutenção da capacidade 
produtiva já existente (capex de manutenção) de valor superior a R$ 1.000.000,00; g. A 
aquisição de bens destinados ao aumento da capacidade produtiva já existente (capex de 
desenvolvimento) de valor superior a R$ 1.000.000,00; e h. Celebração de quaisquer contratos 
que constituam ônus à Companhia, com valor individual superior a R$ 100.000,00 por mês, 
inclusive prestação de garantias a coligadas, controladas, sociedades em que a Companhia 
participe como sócia quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da Companhia. Capítulo 5ª - Administração - Artigo 13. A 
Companhia será administrada por uma Diretoria. § 1º: Os administradores serão investidos em 
seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos trinta dias 
subsequentes à sua eleição. § 2º: O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Capítulo 6º - Diretoria - Artigo 14. A Diretoria será composta por 
até 3 membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato 
de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada por qualquer dos Diretores; a convocação deverá ser feita por escrito, sendo 
admissível inclusive por correio eletrônico, com antecedência mínima de 2 dias úteis, sendo 
considerada regularmente instalada a reunião que contar com a presença da maioria dos 
membros em exercício. Artigo 16. As deliberações da Diretoria serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 17. Observado o disposto nos 
parágrafos deste Artigo, todos os documentos, inclusive contratos, que criem obrigações para 
a Companhia ou desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena 
de não produzirem efeitos contra a mesma, observadas as disposições previstas no artigo 12, 
Parágrafo Único, devendo ser assinados: I - Por dois Diretores, em conjunto; II - Por 1 Diretor 
em conjunto com um procurador constituído nos termos do Artigo 18 deste Estatuto; e III - Nos 
casos previstos no Parágrafo 3º do presente artigo, por 2 procuradores constituídos, em 
conjunto, nos termos do Artigo 18. § 1º: A Companhia poderá ser representada isoladamente 
por qualquer um de seus Diretores ou por um procurador constituído nos termos do artigo 18 
(i) na prática dos atos de administração perante repartições públicas federal, estadual, 
municipal, autarquias, empresas públicas ou mistas, inclusive representação ativa ou passiva 
da Companhia, em juízo ou fora dele; (ii) na apresentação de propostas em licitações públicas 
e particulares; (iii) na assinatura de correspondência e atos de simples rotina; e (iv) no endosso 
de títulos para efeitos de cobrança ou depósito, inclusive vistos em medições e seus respectivos 
recebimentos, sempre em nome da Companhia, em instituições fi nanceiras. § 2º: A Companhia 
poderá ser representada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de 
que a Companhia participe como sócia ou acionista: (i) por 1 Diretor, isoladamente; ou (ii) por 
dois procuradores em conjunto. § 3º: A Companhia poderá ser representada por 2 procuradores 
constituídos na forma do Artigo 18 abaixo perante instituições fi nanceiras, públicas ou 
privadas, em quaisquer de seus departamentos e divisões, exclusivamente para a assinatura de 
propostas e documentos em geral para abertura de contas bancárias e para operá-las, 
emissão, assinatura e endosso de cheques, saques e recibos, autorização de débitos em conta 
corrente, transferências e pagamentos por meio de cartas, solicitação de extratos de conta 
corrente e requisição e retirada de talões de cheques, compra e venda de moedas estrangeira, 
incluindo a assinatura dos respectivos contratos de câmbio. Artigo 18. As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 Diretores, em conjunto, devendo 
especifi car expressamente os poderes conferidos, inclusive quando se tratar da assunção de 
obrigações de que trata o Artigo 17 acima, devendo conter expressa vedação quanto à 
possibilidade de substabelecimento das mesmas, bem como determinar o prazo de respectiva 
validade, limitando este a, no máximo, 1 ano. § Único: As procurações ad judicia outorgadas 
pela Companhia poderão ser assinadas por 1 Diretor isoladamente e a restrição quanto ao 
prazo previstos no caput deste artigo não se aplica às procurações ad judicia. As Cartas de 
Preposição para a representação em juízo serão assinadas por 1 Diretor isoladamente. Artigo 
19. É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigar a mesma em negócios 
estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou 
conceder avais, fi anças e outras garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto 
social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia participe como sócia 
quotista ou acionista (direta ou indireta) e às sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da Companhia, conforme vier a ser autorizado pela Assembleia Geral. Capítulo 
7º - Conselho Fiscal - Artigo 20. O Conselho Fiscal da Companhia é de caráter não 
permanente, funcionando somente nos exercícios em que for instalado a pedido dos 
acionistas, composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirão 
as atribuições previstas em lei. § Único: A instalação e funcionamento do Conselho Fiscal 
obedecerão ao disposto no artigo 161 da Lei 6.6.404/76. Capítulo 8º - Exercício Social e 
Demonstrações Financeiras - Artigo 21. O exercício social coincidirá com o ano 
calendário e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o 
balanço geral e os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados por 
auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. § 1º: Do lucro 
líquido serão deduzidas: (a) uma parcela de 5%, destinada à constituição da reserva a que se 
refere o Artigo 193 da Lei 6.404/76; (b) uma parcela destinada à formação de reservas para 
contingências, caso necessário, na forma do Artigo 195 da Lei 6.404/76; e (c) uma parcela 
destinada ao pagamento do dividendo obrigatório, equivalente a 25% do lucro líquido, nos 
termos do artigo 202 da Lei 6.404/76. § 2º: O saldo remanescente fi cará à disposição da 
Assembleia Geral, à qual caberá deliberar sobre a sua destinação. § 3º: A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por 
deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, 
observadas as disposições legais aplicáveis. § 4º: A Assembleia Geral poderá, também, declarar 
dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual. § 5º: Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser pagos juros sobre o 
capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo 
obrigatório, com base na legislação aplicável. Artigo 22. Salvo deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, conforme aplicável, o dividendo será pago no prazo de 60 dias da data em 
que for declarado. Capítulo 9º - Do Juízo Arbitral - Artigo 23. A Companhia, seus 
acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal fi cam obrigados a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, efi cácia, interpretação, violação e 
seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social e disposições da Lei 6.404/76. § 
Único: Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento 
arbitral tem o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, 
requerer as medidas cautelares de proteção de direitos, em procedimento arbitral instituído ou 
ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja-lhe concedida, 
a competência para a decisão de mérito deve ser imediatamente restituída ao tribunal arbitral 
instituído ou a ser instituído. Capítulo 10º - Liquidação - Artigo 24. A Companhia entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que 
estabelecerá a forma da liquidação e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período 
da liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo 
11º - Disposições Gerais - Artigo 25. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados 
pela Lei 6.404/76 e demais normas legais pertinentes.

1. Local e Hora: 12/07/19, 18 h, na sede da Gestora de Inteligência de Crédito S.A. localizada na cida-
de de Barueri/SP, na Alameda Araguaia, nº 2.104, 8º Andar, conjuntos 81, 82, 83, 84, 91, 92, 93 e 94, 
Centro Empresarial Araguaia, Alphaville, CEP 06455-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação de acordo com o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do livro de presença de 
acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Dirigiram os trabalhos, como Presidente, o Sr. 
Francisco Javier Munõz Bermejo, e como Secretário, o Sr. Rodrigo Modesto de Abreu. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, de sua 1ª emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, (“Debêntures”) no valor total de R$ 

pública com esforços restritos (“Emissão”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), da Lei nº 6.385, de 
7/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e demais leis e regulamenta-
ções aplicáveis (“Oferta”), automaticamente dispensada de registro perante a CVM, nos termos da 
Instrução CVM 476, bem como os demais termos e condições da Emissão e da Oferta; (ii) a autorização 
à Diretoria da Companhia, a seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando a, (a) contratar os sistemas de distribuição e negociação das 
Debêntures nos mercados primário e secundário e a contratar os prestadores de serviço necessários à 
realização da Emissão e da Oferta, (b) negociar e celebrar os documentos necessários à realização da 

necessidade de nova aprovação societária; e (c) praticar os atos necessários ao registro e à publicação 
da presente ata, bem como dos demais documentos eventualmente necessários à condução da Emis-
são e da Oferta, e eventuais aditamentos que se façam necessários; e (iii) 
quaisquer atos já praticados pela Diretoria, por procuradores e/ou por representantes da Companhia 
para a implementação da Emissão e da Oferta e relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: 

-
dade de votos e sem reservas ou quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a 
realização da Emissão e da Oferta, cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por 
meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Gestora de Inteligência de Crédito S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia 

interesses da comunhão de titulares das Debêntures (“Debenturistas”), dentre as quais destacam-se 
as seguintes características e condições principais: (i) Número da Emissão: A Emissão contempla a 1ª 
emissão de debêntures da Companhia, que será objeto de distribuição pública com esforços restritos, 
nos termos da Instrução CVM 476; (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 
250.000.000,00, na Data de Emissão; (iii) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Compa-
nhia com a Emissão serão integralmente utilizados para reforço de capital de giro da Companhia; (iv) 
Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribui-
ção com esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, tendo como público alvo Investidores 

CNPJ/ME nº 28.195.667/0001-06 (“Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A., inscrito no CNPJ/
ME nº 06.271.464/0103-43(“Bradesco BBI”) e do Banco Itaú BBA S.A., inscrito no CNPJ/ME nº 
17.298.092/0001-30 (“Itaú BBA” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o Bradesco BBI, “Coorde-

-

Instrumento Particular 
de Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, da 1ª Emissão de Debêntures da Gestora de Inteligência de 
Crédito S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores. Nos 
termos da Instrução da CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme alterada, inclusive pela Instrução da 
CVM no (a) “In-

Banco Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades 
abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam in-

-

Instrução CVM 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a car-
teira gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes 
autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliá-

(b)
-

-

agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

(v) Depósito para Distri-
buição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição no 

-
do pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada 

-

(vi) Restrições à 
Negociação das Debêntures: Não obstante o descrito no item “5.1(v)” desta ata acima, as Debêntures 
somente poderão ser negociadas, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, entre 

negociadas independentemente do prazo ora previsto observado o disposto no inciso II do artigo 13 da 
Instrução CVM 476, desde que sejam observadas as seguintes condições, 
adquirente das Debêntures subscritas pelos Coordenadores, na negociação subsequente, observe a 

Firme e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e, (b) os Coordenadores, observem 
os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476 e as demais disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis e (c) a negociação das Debêntures seja realizada nas mesmas con-
dições aplicáveis à Oferta, devendo o valor de transferência das Debêntures ser o seu Valor Nominal 

calculada pro rata temporis
de sua efetiva negociação, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigações previs-
tas no artigo 17 da Instrução CVM 476; (vii) Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestado-

CNPJ/ME nº 60.746.948.0001-12, com sede em Osasco/SP, núcleo Cidade de Deus, s/nº, CEP 06.029-
900 (“
Liquidante na prestação dos serviços relativos às Debêntures). A instituição prestadora de serviços de 

serviços relativos às Debêntures); (viii) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal 
unitário de R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (ix) Quantidade de Debêntu-
res: Serão emitidas 250.000 Debêntures; (x) Número de Séries: A Emissão será realizada em série 
única; (xi) Tipo e Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emis-

(xii) Comprovação de Titularidade:

(xiii) 
Espécie: As Debêntures são da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Socie-

e não conferindo qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas, ou seja, sem qualquer prefe-
rência; (xiv) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não serão conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, tampouco permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores 
mobiliários de qualquer natureza; (xv) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emis-
são das Debêntures será 22/07/2019 (“Data de Emissão”); (xvi) Prazo e Data de Vencimento: Ressal-

antecipado da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos a serem previstos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 5 anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 22/07/2024 (“Data de 
Vencimento”); (xvii) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitá-
rio, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (xviii) Amortização: Sem prejuízo dos pa-

-
cipado das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em parcelas anuais e sucessivas, todo dia 22/07 de cada ano, sendo a primeira amortização devida no 
36º mês contado da Data de Emissão, ou seja, em 22/07/2022 e a última amortização devida na Data 
de Vencimento, conforme cronograma e percentuais a serem descritos na Escritura de Emissão; (xix) 
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Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário de cada uma 
-

over extra-
-grupo -
mente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.B3.com.br) (“ pro rata temporis,

Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo 

que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional ou feriado na cidade em que está locali-
zada a sede da Companhia e/ou na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (xx) Periodicidade de 
Pagamento da Remuneração: -
dinária facultativa das Debêntures, de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emis-
são, a Remuneração será paga semestralmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro 

Escritura de Emissão (cada uma delas “Data de Pagamento da Remuneração”); (xxi) Prazo e Forma 
de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e in-
tegralizadas no mercado primário à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo 
Valor Nominal Unitário de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3, 

-
bêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas 

pro rata temporis desde a 1ª Data de Integralização das Debêntures até a data da sua efetiva integra-
lização, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3 e observado o dis-
posto no Contrato de Distribuição. A 1ª Data de Integralização, bem como as datas em que ocorrerem 
as integralizações subsequentes das Debêntures serão denominadas, em conjunto, “Datas de Integra-
lização” e, cada uma, uma “Data de Integralização”. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou 

totalidade das Debêntures. (xxii) Prazo de Subscrição: A subscrição das Debêntures objeto da Oferta 

envio, pelo Coordenador Líder, da comunicação de início da Oferta, nos termos do artigo 7º-A da Instru-
ção CVM 476; (xxiii) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão, serão realizados (a) pela Companhia, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio da B3 conforme os procedimentos adotados pela B3; ou (b) pela 
Companhia, com relação às Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio do Escriturador ou em sua sede, conforme o caso, conforme os procedimentos adotados pelo Es-
criturador e pelo Banco Liquidante; (xxiv) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamen-
te prorrogados os prazos e as datas de pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na ou decor-

sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam 
-

mento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou dia declarado feriado nacional; (xxv) 
Direito ao Recebimento dos Pagamentos: Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos 
Debenturistas nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas 

(xxvi) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo do que será previsto na Escritura de Emissão, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de 
Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, que continuará sendo calculada pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer 

-
pro rata temporis desde a data de inadimplemen-

(xxvii) Repactuação Programada: as Debêntures da Emissão não estarão sujeitas à re-
pactuação programada; (xxviii) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu 

da totalidade (e não menos que a totalidade) das Debêntures, mediante o envio de Comunicação de 
Resgate An-

tecipado Facultativo Total”). Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total 
seguirão descritos na Escritura de Emissão; (xxix) Resgate Antecipado Obrigatório: Não haverá res-

(xxx) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Com-
-

ção, oferta facultativa de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures efetivamente resgatadas, que será endereçada a todos os Debentu-
ristas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, conforme o que 

de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa 
de Resgate Antecipado”). Os demais termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
seguirão descritos na Escritura de Emissão; (xxxi) Amortização Extraordinária Facultativa Parcial: A 

-

Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, que deverá abranger, proporcional-
-

descritos na Escritura de Emissão; (xxxii) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer 

e II, da Lei das Sociedades por Ações, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor: (a) 
por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

superior ao Valor Nominal Unitário, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário conforme o caso, desde que 
-

quiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria 
ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência 
em tesouraria nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxxiii) Vencimento Ante-
cipado Automático: Observado os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, o 

-

Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 1ª Data de 
Integralização ou desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 

eventualmente devidos pela Companhia na ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento anteci-
pado, automáticos e não-automáticos, conforme o caso, a serem previstos na Escritura de Emissão; 
(xxxiv) Agente Fiduciário: a Companhia nomeará e constituirá a Pentágono S.A. Distribuidora de Títu-

-
cas, n.º 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CNPJ/ME n.º 17.343.682/0001-38, com seus atos 

na legislação e instruções normativas da CVM; e (xxxv) Demais características e aprovação da Es-
critura de Emissão: as demais características e condições das Debêntures, da Emissão e da Oferta 
serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos envolvidos na Emissão e na Oferta. 
5.2. Aprovar a autorização para a Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, 
conforme o caso, a praticar todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento e 
conclusão da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem se limitar a, (i) a contratação dos sistemas de 
distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e a contratação dos 
prestadores de serviço necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, os 
Coordenadores para realizar a colocação das Debêntures no âmbito da Oferta, o Banco Liquidante, o 
Escriturador, o Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros prestadores de serviços que se 

prestação dos serviços e assinar os respectivos contratos, (ii) a negociação e a celebração dos docu-
mentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas sem se limitar a, a Escritura 

presente deliberação, o Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos que se façam necessários 
aos referidos documentos, e (iii) a prática de atos necessários ao registro e à publicação da presente 
ata, bem como dos demais documentos eventualmente necessários à condução da Emissão e da Ofer-
ta, e eventuais aditamentos que se façam necessários. 5.3.
atos já praticados pela Diretoria, por procuradores e/ou por representantes da Companhia para a im-
plementação da Emissão e da Oferta e relacionados às deliberações da presente ata. 6. Encerramen-
to e Lavratura da Ata:
para a lavratura da presente ata, aprovada para lavratura na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
conforme faculta o artigo 130, § 1.º da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida e aprovada por 

Mesa: Francisco Javier Munõz Bermejo (Presidente); Ro-
drigo Modesto de Abreu (Secretário). Acionistas Presentes: Banco Bradesco S.A., neste ato represen-
tado por Eurico Ramos Fabri; Banco do Brasil S.A., neste ato representado por Cícero Przendsiuk; 
Banco Santander (Brasil) S.A., neste ato representado por Francisco Javier Munõz Bermejo; Caxa 
Participações S.A., neste ato representado por André Nunes; e Itaú Unibanco S.A., neste ato represen-
tado por Rafael Burini Ohde. 
Barueri, 12/07/2019. Mesa: Francisco Javier Munõz Bermejo - Presidente; Rodrigo Modesto de Abreu 
- Secretário. JUCESP nº 410.028/19-8, em 29/07/2019, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

02ª Vara e Ofício Cível do Foro de Praia Grande da Comarca de São
Paulo.

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação
do(s) executado(s) Rafael Messias da Silva, ; Banco Bradesco S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s)
representante(s) legal(ais) do exequente Condominio Edifico Las Palomas , na pessoa do(a)
síndico(a); Prefeitura do Município de Praia Grande/SP, além de eventuais ocupantes desconhecidos,
expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Condominio Edifico Las Palomas
, processo nº 1003177-86.2017.8.26.0477. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, MM Juíz de
Direito da 02ª Vara Cível do Foro de Praia Grande da Comarca de São Paulo, na forma da lei e etc., faz
saber que o sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais www.casareisleiloesonline.com.br levará a
hastas públicas os Bens ao final descritos. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 12 (doze) de Agosto de
2019, 10:30:00 horas e término dia 14 (catorze) de Agosto de 2019, 10:30:00 horas, oportunidade em que
o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo)
Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 14 (catorze) de Agosto de 2019,
10:31:00 horas e término dia 9 (nove) de Setembro de 2019, 10:30:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel
será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do
valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do
art. 891 do CPC/2015). O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/
2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”. O Pagamento do Preço da
Arrematação será realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco
por cento) à vista, cf. art. 892 do CPC/2015, por meio de depósito judicial e sob pena de desfazimento da
arrematação. As propostas para pagamento parcelado devem ser encaminhadas ao leiloeiro oficial e respeitar
os termos e parâmetros do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo
único do art. 884 do CPC/2015, e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de
depósito endereçado para conta corrente em instituição bancária a ser indicada pelo sistema gestor na
ocasião a aquisição judicial. Bem Ofertado : 01 (um) Apartamento nº 86, localizado no 9º pavimento ou 8º
andar do “Edifico Las Palomas”, situado na rua Tapajós, nº 100, esquina com a Rua Caiapós, na Vila Tupi,
nesta cidade, com a área privativa de 83,22m², correspondendo-lhe, nas áreas de uso comum, inclusive o
direito ao uso de uma vaga para estacionamento de um carro do tamanho médio, na garagem geral do prédio,
no sub-solo,  em lugar indeterminado, sujeito a cargo de manobrista, uma parte comum de 37,325m², totalizando
uma área construída de 120,545m², e no terreno uma fração ideal de 1,8553%.. Matrícula nº 59.677 do CRI
de Praia Grande/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 2.04.09.102.020.0086. A Matrícula do Imóvel indica
que o imóvel foi havido por Rafael Messias da Silva (CPF 048.649.478-05), enquanto solteiro (R.09); hipoteca
em favor do Banco Bradesco S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12) - (R. 10); a penhora executada (Av. 11);. Posse.
O executado exerce a posse do bem.. Débitos Tributários. Conforme pesquisa realizada aos 24 de Maio
de 2019, sobre o imóvel pesam débitos de IPTU no montante de R$ 115.245,54 referentes ao exercício de 1997/
2003; 2005/2011; 2013/2018. Além de R$2.853,72 relativos ao exercício atual.. Débitos de Condomínio. O
condomínio informou que o valor executado nestes autos perfazia R$70.337,97 para mai/2019 (fls. 172/176).
Certidões do distribuidor de feitos da comarca da Capital/SP do E. TJSP não indicam o processamento de
demais ações de cobrança de condomínio face os executados detentores do domínio do imóvel penhorado.
Certo é que, tratando-se de obrigação propter rem e ante a necessidade de verificação de outros ônus
porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca da existência do total de eventual passivo
condominial se faz imprescindível.. Avaliação Original: R$ 230.000,00 em mar/2019. Avaliação Atualizada:
R$ 233.161,62 em mai/2019. Crédito Executado. O condomínio informou que o valor executado nestes autos
perfazia R$70.337,97 para mai/2019 (fls. 172/176). Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente
de julgamento. . Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados
na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-
rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos
1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras
normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da
Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do
CPC/2015 e   o leilão restar positivo, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema
gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos
serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo
E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do
Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões,  e o
leilão restar p   ositivo, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a
5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados.
Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para
a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões
e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva
imissão na posse, sendo que eventuais demais ônus e pendências, taxas e/ou impostos porventura incidentes
sobre os bens correrão por conta do arrematante. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos
termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Rafael Messias da Silva, ; Banco
Bradesco S.A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais) do exequente Condominio Edifico Las
Palomas , na pessoa do(a) síndico(a); da Prefeitura do Município de Praia Grande/SP e eventuais atuais
ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 . Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi.

RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI - Juíz de Direito

1ª Vara Cível. 1º Ofício. Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada Rosana
Scarabichi Batestusso Vieira CPF nº 760.086.738-91, e do  credor Hipotecário Itaú S/A Crédito
Imobiliário  e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança, requerida por Condominio
Edificio Portal da Cantareira CNPJ nº 65.715.591/0001-29. Processo nº 0118603-06.1998.8.26.0001. A
Drª Fernanda Rossanez Vaz da Silva., Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana, na forma
da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de leilão de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro
Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, tendo sido  designado leilão público eletrônico que será
encerrado no dia 10 de Setembro de 2019 ,  às  15h00, no sítio eletrônico www.faroonline.com.br,onde e
quando será feita a venda pelo maior lance oferecido desde que igual ou superior a 50% da avaliação. O leilão
eletrônico em questão terá início em 16 de Agosto de 2019, às 15h00, a partir de quando serão aceitos lances
de interessados previamente cadastrados no site www.faroonline.com. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo
presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na
pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na
modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor
www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro
dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor
do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO:
De acordo com determinação judicial, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão
apresentar até o início do leilão, diretamente ao juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação,
observado o disposto no art. 895 do CPC. Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance
à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR:
A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante
no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após
a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA
POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO:
Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do
Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após a publicação do edital, os
devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens,
para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os
pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução,
caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após
a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro as custas de leilão, devendo constar da petição de acordo.
FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua
Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO:  O apartamento nº 42, localizado no 4º andar do Edifício
Portal da Cantareira, situado a Rua Altinópolis nº 383, 22 Subdistrito Tucuruvi, possuindo a área útil
de 158,46 m², área comum de 51,9146m², perfazendo área total de 210,376m², correspondendo no
terreno uma fração ideal de 2,7452%, cabendo o direito ao uso para estacionamento e guarda de
veículos de passeio de 02 vagas na garagem do edifício, indeterminadas e numeradas tão somente
para efeito de disponibilidade e localizadas no 1° e 2° sub-solos, estando suas áreas já computadas
nas áreas da unidade autônoma. Matrícula nº 117.766 do 15º CRI da Capital contribuinte nº
070.157.0192-8 . . VALOR DA AVALIAÇÃO R$ 879.000,00. (oitocentos e setenta e nove mil reais) VALOR
DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA junho/2019: R$ 905.783,00 ( NOVECENTOS E CINCO
MIL SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS) Obs. 01: Em consulta ao site da Prefeitura existem débitos
de IPTU para este contribuinte no valor de R$ 285.986,97 para o período de 1991/2006 e 2014/2018 em 12/06/
19; Obs.2: Consta da R. 03 da referida matrícula penhora oriunda do processo 3032/1998 em trâmite perante
a 4º Vara Cível do Foro Regional de Santana promovida pelo próprio condomínio; OBS 03:  Consta na R.04
da referida matrícula a penhora exeqüenda; OBS 04: Constam da R. 05 e 06 da referida matrícula penhoras
oriundas dos processos 40983308 e 15145504 emanada do Ofício de Execuções Fiscais Municipais de São
Paulo Foro Vergueiro.  ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre
o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130
do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. Eu, escrevente conferi. Eu, coordenador subscrevi. São Paulo,  de  de 2019. Drª Fernanda Rossanez Vaz
da Silva Juiz de Direito. J - 09/08
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1020185-80.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Jakson Guteerbt de Souza Lopes EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1020185-80.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JAKSON GUTEERBT DE SOUZA LOPES, CPF 296.780.018-02, que
lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, relativo a veículo AUTOMÓVEL: “marca: NISSAN – modelo:
SENTRA S 2.0/2.0 FL – Ano: 2010/2011 – Cor: PRETA – Combustível: GASOLINA – Placa: JIL1030 - chassi:
3N1AB6AD0BL661622”., apreendido em 18/05/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 05 dias,
a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando a integralidade da dívida, sob pena
de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/
69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito,
sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2019.

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1008854-30.2018.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Prestação de Serviços Exequente: Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda
Executado: Cynthia Helizabeth Ferreira Xisto EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1008854-30.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara,
Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CYNTHIA
HELIZABETH FERREIRA XISTO (CPF/MF n° 599.008.656-34), que SOCIEDADE PAULISTA DE
EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA. lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia
de R$ 9.526,79, referente ao não pagamento das duplicatas de prestação de serviços. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2019.

08 e 09/08

Edital expedido nos autos da Recuperação Judicial de Embaplan Embalagens Planejadas Ltda, com prazo de 15 
dias, Processo nº 1132007-03.2018.8.26.0100 (Artigo 52 § 1º da Lei 11.101/2005). O Dr. Tiago Henriques Papaterra 
Limongi, Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível, na forma da Lei, 
etc... Faz Saber que por parte de Embaplan Embalagens Planejadas Ltda, CNPJ 51.952.406/0001-05, foram 
requeridos os benefícios da Recuperação Judicial, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

e dos interesses dos credores, promovendo assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

que segue em síntese: Vistos ... Pelo exposto, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃOJUDICIAL 
da(s) sociedade(s) requerente(s) e nomeio como Administrador(a) Judicial Concórdia Serviços Administrativos 
Empresariais Ltda., CNPJ nº 27.449.366/0001-07, representada por Fabrício Godoy de Sousa, OAB/SP nº 182.590, 
com endereço à Av. Paulista, nº 1294, 9º andar, São Paulo SP, CEP01310-915, telefone (11) 3549-4984 e endereço 
eletrônico contato@concordia.adm.Br, ... Intime-se o Ministério Publico. ... LISTA DE CREDORES: Credor - Valor 

Piza Gouveia -R$ 58.500,00. Total - R$ 142.400,25. CREDORES CLASSE II Titulares de Créditos com Garantia 

- R$ 5.000,00. Total Credores com Garantia Real - R$ 4.929.390,91. CREDORES CLASSE IV Fornecedores 

e Comunicação - R$ 23.776,00. Total Credores Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte - R$ 367.205,24. 

Plano de Recuperação é de 30 dias, a partir da publicação da lista de credores (§ 2º do artigo 7º da LRF), o prazo 

e publicado na forma da Lei. São Paulo, 01 de agosto de 2019. 

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível
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1. Data, Hora e Local: No dia 24.07.2019, às 8 horas, na Cidade e Estado de São Paulo, Avenida Paulista, nº 1439, Sobreloja, 
edifício onde está localizada a sede da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização (“Companhia”). 2. Convocação e 
Instalação: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do § 4º, do artigo 124 da Lei Federal nº 6.404/76, ten-
do em vista o comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
livro de presença de acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Pinilha Cruz; Secretária: Ila Alves Sym 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) conhecimento das renúncias dos conselheiros eleitos, e seus respectivos suplentes, na AGO realizada em 
26.04.2019 (“AGO 2019”); (ii) destituição dos Srs. Fabrízio Ianelli e Anésio Abdalla dos cargos de conselheiros suplente e efetivo 
para o qual foram eleitos na AGO 2019; (iii) revogação da verba honorária da administração da Companhia conforme aprovada na 
AGO 2019; (iv) alteração do endereço da sede da Companhia para a Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cidade de São Paulo/SP; (v) 
a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; (vi) eleição dos novos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, para o exercício do mandato até a assembleia geral ordinária de 2022; (vii) alteração de um dos jornais de grande cir-
culação para publicação dos atos da Companhia; (viii) aprovação do mútuo no valor de R$ R$ 42.854.433,16 para a Isec Securiti-
zadora S.A., CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 (“Isec Securitizadora”), conforme condições expostas no ANEXO A; (ix) aprovação 
da outorga e formalização, pela Companhia, no âmbito da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da es-
pécie com garantia real e com garantia fi dejussória da Isec Securitizadora, em série única, todas nominativas e escriturais, tota-
lizando o montante de R$ 32.000.000,00, para distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada, das seguintes garantias: (a) fi ança; e (b) cessão fi -
duciária (b.1) dos recebíveis oriundos da prestação de serviços de administração e gestão dos patrimônios separados vinculados 
às emissões de certifi cados de recebíveis imobiliários (“CRI”) e de certifi cados de recebíveis do agronegócio (“CRA”), (b.2.) das de-
mais receitas de titularidade da Companhia, inclusive, mas não exclusivamente, às fi nanceiras e às oriundas da estruturação e 
emissão de novas operações de CRI e de CRA, (b.3) das futuras receitas oriundas da gestão dos CRI e dos CRA, na medida em que 
novas operações forem realizadas, sendo (b.1), (b.2) e (b.3) em conjunto, os “Recebíveis”), (b.4) de todos os direitos decorrentes 
da conta corrente vinculada a ser indicada no instrumento que formalizará a cessão fi duciária (“Conta Vinculada”), e (b.5) dos ren-
dimentos provenientes dos investimentos permitidos, conforme defi nidos no instrumento que formalizará a cessão fi duciária, dos 
Recebíveis e dos demais valores depositados ou que venham a ser depositados na Conta Vinculada (em conjunto “Garantias”); (x) 
a autorização para a administração da Companhia praticar todos os atos e tomar todas as providências necessárias à outorga das 
Garantias, assim como discutir, negociar e defi nir os termos e condições do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Isec Securitizadora S.A.” e eventuais aditamentos (“Escritu-
ra de Emissão”) e dos demais documentos relativos às Garantias, sendo certo que as debêntures terão as seguintes principais ca-
racterísticas: (a) Valor Total da Emissão: R$ 32.000.000,00. (b) Quantidade de Debêntures: 32.000 debêntures. (c) Valor 
Nominal Unitário: R$ 1.000,00 na data de emissão (“Valor Nominal Unitário”). (d) Conversibilidade, Tipo e Forma: As debên-
tures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Isec Securitizadora. As debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados. (e) Prazo: As debêntures terão prazo de 48 meses a con-
tar da data de emissão; (f) Atualização e Remuneração: O Valor Nominal Unitário das debêntures não será atualizado mone-
tariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios, a partir da data de integralização das debêntures ou 
da última respectiva data de pagamento da remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data do pagamento da remuneração, 
correspondentes à 100% da variação das taxas médias diárias dos Depósitos Interfi nanceiros - DI over extra grupo de um dia, cal-
culadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário, disponível em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br), base 252 dias úteis, expressa na forma percentual ao ano, acrescida de 
sobretaxa de 5,50% ao ano, base 252 dias úteis (“Remuneração”). (g) Pagamento da Remuneração: A Remuneração será paga 
nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão. (h) Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 
42 parcelas consecutivas, a serem pagas nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão. (i) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Isec de qualquer quantia devida aos debenturistas, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos pela Isec Securitizadora fi carão sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros mo-
ratórios à razão de 1% ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o mon-
tante devido e não pago. (j) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus as debêntures serão efetuados pela Isec 
Securitizadora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as debên-
tures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as debêntures que não este-
jam custodiadas eletronicamente na B3. (xi) a ratifi cação do pagamento de juros sobre capital próprio pela Companhia, conforme 
aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 23.07.2019. 5. Deliberações: O Sr. Presidente 
declarou instalada a assembleia e, após examinarem e discutirem as matérias constantes da ordem do dia, conforme material 
preliminarmente entregue aos acionistas, foram Aprovados pelos acionistas da Companhia, sem quaisquer restrições: i) conhe-
cimento das renúncias aos cargos de membro do conselho de administração apresentadas pelos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, a seguir qualifi cados, os quais renunciaram aos cargos de conselheiros na forma constante das cartas 
de renúncia recebidas e inseridas no Anexo B, agradecendo pelo trabalho e dedicação dispensados pelos renunciantes: Gui-
lherme Barros Leite de Albuquerque Maranhão, brasileiro, casado, RG nº 27.759.654-3, CPF nº 223.105.878-26, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Alameda Lorena, nº 165, apartamento 191, CEP 01424-001, que renunciou ao cargo de 
Presidente do Conselho de Administração; Leandro José Diniz, brasileiro, casado, bancário, RG nº 22.376.807-8 SESP/RJ, CPF 
nº 062.643.218-93, com endereço comercial no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Prédio Prata, 20º andar, Vila Yara, na cidade de Osas-
co/SP, CEP 06029-900, que renunciou ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; Gustavo Alejo Viviani, argen-
tino, casado, economista, RNE nº W043215-H, CPF nº 213.003.878-66, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com en-
dereço profi ssional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011; Lúcio Bertoni, 
brasileiro, casado, bancário, RG nº 454.222 SSP/MS, CPF nº 542.198.921-68, residente e domiciliado na cidade de Brasília, Distri-
to Federal, no Condomínio Solar de Brasília, QD 3, CJ2, Casa 13, SHJB, Lago Sul. F, CEP 71680-349; Ricardo José Andrade Lei-
te Viana, brasileiro, casado, economista, RG nº 1.277.815-SSP/DF, CPF nº 434.027.041-53, residente e domiciliado na SQNW 111, 
Bloco J, apartamento 402 SCENARIO NOROESTE, cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP 70297-400; Álvaro Alberto Souto 
Barreto Rezende, brasileiro, casado, advogado, RG nº 1.893.024 SSP/RN, CPF nº 054.085.074-83, residente e domiciliado na ci-
dade de São Paulo/SP, com endereço na Avenida Horácio Lafer, nº 90, apartamento 601, CEP 04538-080, que renunciaram aos car-
gos de membros efetivos do Conselho de Administração; e Tarsila Ortenzio Velloso, brasileira, solteira, economista, RG nº 
10.079.911 SSP/MG, CPF nº 013.132.496-96, residente e domiciliada na cidade de Belo Horizonte/MG, com endereço na Rua Chi-
cago, nº 358, apartamento 1301, CEP 30315-520; Matsuê Solange Toratane Campos, brasileira, casada, bancária, RG nº 
770.363 SSP/DF, CPF nº 352.083.171-68, residente e domiciliada na Avenida Central, Bloco 1105, casa 11, Núcleo Bandeirantes, 
Brasília, Distrito Federal, CEP 71710-023; Marcelo Souza Dias, brasileiro, casado, bancário, RG nº 355447988, CPF nº 
001.423.617-63; Leandro Miana Telles, brasileiro, casado, advogado, RG nº 26.155.769 SSP/SP, CPF nº 289.975.178-64, residen-
te e domiciliado na Rua Girassol, 571, apartamento nº 12, Vila Madalena, na cidade de São Paulo/SP, CEP 05433-001; e Romero 
Gomes de Albuquerque, brasileiro, casado, bancário, RG nº 2560112 SDS/PE, CPF nº 410.502.744-15, com endereço comercial 
no Núcleo Cidade de Deus, s/n, Prédio Prata, 2º andar, Vila Yara, na cidade de Osasco/SP, CEP 06029-900, que renunciaram aos 
cargos de membros suplentes do Conselho de Administração. ii) a destituição dos Srs. Fabrizio Ianelli, brasileiro, casado, enge-
nheiro, RG nº 23.480.817-2, CPF nº 147.624.098-12, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2235/2041, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, ao cargo de membro suplente 
do Conselho de Administração da Companhia, e Anésio Abdalla, brasileiro, casado, economista, RG nº 1.557.416-7 SSP/SP, CPF 
nº 002.071.448-34, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1439, 6º 
andar, conjunto 61/62, CEP 01311-926, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; iii) a revogação 
das verbas honorárias aprovadas pela Companhia nos termos da AGO realizada em 26.04.2019, sendo que a defi nição dessa ver-
ba honorária será tomada em momento oportuno; iv) a alteração do endereço da sede da Companhia da Avenida Paulista, nº 1439, 
Sobreloja, na Cidade e Estado de São Paulo, para a Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, cidade de São Paulo/SP; v) a reforma e con-
solidação do Estatuto Social, a fi m de adequá-lo às deliberações tomadas acima e às novas diretrizes da Companhia em razão da 
troca de controle, como a alteração, entre outros, da composição do Conselho de Administração e suas competências, o qual pas-
sará a ser composto por 3 membros, eleitos no item (vi) abaixo, nos termos do Anexo C, de forma já consolidada; vi) a eleição dos 
novos membros do Conselho de Administração da Companhia, para exercício do mandato até a realização da assembleia geral or-
dinária de 2022, abaixo qualifi cados: 1) Ivo Vel Kos, brasileiro, divorciado, RG nº 24.479.454, CPF/MF nº 282.710.018-50, com en-
dereço comercial na Rua Tabapuã, nº 1.123, cidade de São Paulo/SP, como Presidente do Conselho de Administração; 2) Jef-
ferson Luís de Araújo Pavarin, brasileiro, casado, administrador de empresas, Cédula de identidade nº 19.128.926-7 SSP/SP, 
CPF/MF nº 107.148.228-92, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, como Vice-Pre-
sidente do Conselho de Administração; e 3) Ila Alves Sym, brasileira, casada, advogada, Cédula de Identidade nº 
37.573.801, CPF/MF nº 041.045.637-30, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 1.123, 21º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, como 
membro do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomaram posse de seus car-
gos mediante assinatura dos respectivos termos de posse assinados no Anexo D e posteriormente lavrados no Livro de Registro 
de Atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, arquivado na sede da Companhia, onde declaram, nos termos 
e para os fi ns do §1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, seja 
por lei especial; em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou, ainda, por crime contra a economia popular, contra o Siste-
ma Financeiro Nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
vii) alteração de um dos jornais de grande circulação para publicação dos atos da Companhia, substituindo o Jornal Diária do Co-
mércio, Industria & Serviços pelo Jornal O Dia SP. Dessa forma, os atuais jornais para publicação dos atos da Companhia são o 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e o Jornal O Dia SP; viii) aprovação do mútuo a ser celebrado, na qualidade de mutuante, 
pela Companhia e na qualidade de mutuária, pela Isec Securitizadora, no valor total de R$ 42.854.433,16 conforme as caracterís-
ticas e condições expostas no Anexo A; ix) aprovação de acordo com o artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, conforme sua 
nova redação constante no Anexo C, da outorga e formalização, pela Companhia, das Garantias, bem como a autorização para 
que a administração da Companhia pratique todos os atos e tome todas as providências necessárias à outorga das Garantias, po-
dendo, para tanto, (a) discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Escritura de Emissão, dos instrumentos que formalizam 
as Garantias e dos demais documentos a eles conexos; e (b) celebrar todos os documentos, praticar todos os atos e tomar todas 
as providências necessárias à outorga das Garantias; e x) a ratifi cação, em conformidade com o inciso XVIII do artigo 21 do Esta-
tuto Social da Companhia, do pagamento de juros sobre capital próprio pela Companhia, a ser realizado nesta data, no valor total 
bruto de R$500.000,00, correspondente ao montante líquido de R$431.817,87, nos termos dos parágrafos segundo e terceiro do 
artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, conforme deliberado e aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Com-
panhia realizada em 23.07.2019, fi cando autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efeti-
vação do pagamento ora aprovado. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura: por fi m, os acionistas aprovaram, 
por unanimidade, a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, em conformidade com o §1º do artigo 130 
da Lei das S.A., autorizando, ainda, sua publicação sem os respectivos anexos e de forma sumária, com a omissão das assinatu-
ras dos acionistas, na forma do §2º do mesmo dispositivo, e a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações 
ora aprovadas. Nada mais havendo a tratar e nenhum dos presentes querendo fazer uso da palavra, o senhor Presidente declarou 
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, depois de lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes em livro próprio. 7. Assinaturas: Mesa: Fernando Pinilha Cruz - Presidente; Ila Alves 
Sym - Secretária. Acionistas Presentes: Isec Securitizadora S.A. e Cobansa Companhia Hipotecária. Certifi co que a pre-
sente é a cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Presidente: Fernando Pinilha Cruz; Secretária: Ila Alves Sym. JU-
CESP nº 422.974/19-5 em 05.08.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social Consolidado - Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitizacão. CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23 - 
NIRE 35.300.151.402. Denominação, Objeto, Sede e Prazo: Artigo 1º. A Cibrasec - Companhia Brasileira de Securiti-
zação é sociedade por ações que se rege pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Com-
panhia tem por objeto: a) securitização de créditos oriundos de operações imobiliárias e de operações do agronegócio, assim 
compreendida a compra, venda e prestação de garantias em créditos imobiliários e em direitos creditórios do agronegócio; b) a 
prestação de serviços relacionados a operações no mercado secundário de créditos oriundos de operações imobiliárias e de di-
reitos creditórios oriundos de operações do agronegócio; c) a emissão e colocação, no mercado fi nanceiro, de Certifi cados de Re-
cebíveis Imobiliários, Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, e de outros títulos de crédito; d) a realização de negócios e pres-
tação de serviços compatíveis com as suas atividades; e) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando 
à cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e na sua carteira de direitos creditórios do agronegócio. Artigo 3º. 
A Companhia tem sede no Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, que é o seu foro, na Rua Tabapuã, 1.123, 21º 

CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24.07.2019
andar podendo, por deliberação do Conselho de Administração, instalar ou encerrar fi liais, escritórios ou representações em qual-
quer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 5º. O capi-
tal social é de R$ 68.475.360,00, dividido em 41.403 ações ordinárias e 246 ações preferenciais Classe A, todas sem valor nomi-
nal, da forma nominativa. O capital social da Companhia encontra-se totalmente integralizado. § 1º. As ações preferenciais Clas-
se A terão as seguintes características: (i) direito ao recebimento de dividendos por ação iguais a 100 vezes o valor dos dividen-
dos por ação ordinária; (ii) direito de serem incluídas na oferta pública em decorrência de alienação de controle, nas mesmas con-
dições e ao preço pago por ação equivalente a 100 vezes o preço por ação ordinária pago ao acionista detentor de ações ordiná-
rias alienante; (iii) terão direito de voto; e (iv) serão conversíveis em ações ordinárias de emissão da Companhia, observado o 
quanto disposto no presente Estatuto. § 2º. Os acionistas detentores das ações preferenciais Classe A, que foram criadas na As-
sembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29.04.2016 (“AGE de Conversão”) poderão, na forma do inciso I abaixo, 
converter as ações preferenciais Classe A de sua titularidade em ações ordinárias, na proporção de 1 ação preferencial para cada 
100 ações ordinárias, observado que esta quantidade de ações poderá ser ajustada exclusivamente em razão de desdobramen-
to, grupamento ou bonifi cação de ações de emissão da Companhia aprovados após a data da AGE de Conversão, observadas as 
disposições dos incisos abaixo: I- Referido procedimento de conversão poderá ser realizado a pedido do detentor das ações pre-
ferenciais Classe A em questão, desde que tal pedido de conversão: (i) ocorra imediatamente antes da deliberação da Assem-
bleia Geral sobre a liquidação da Companhia; e (ii) se refi ra, em qualquer caso, à totalidade das ações preferenciais Classe A de-
tidas pelo acionista em questão. II - Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de 
conversão, realizados nos termos deste Estatuto Social, recebidos pela Diretoria deverão ser homologados na primeira reunião 
do Conselho de Administração a se realizar após tal pedido, que deverá convocar Assembleia Geral (ou incluir na pauta da As-
sembleia Geral referida no inciso I acima, conforme aplicável) para atualizar o caput deste Artigo 5º, de forma a refl etir a divisão 
do capital social pelo correto número de ações ordinárias e ações preferenciais Classe A. § 3º. Capital autorizado: A Companhia 
está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 81.347 ações, incluídas as ações já emitidas. § 4º. Dentro do limite do 
capital autorizado, o Conselho de Administração poderá aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou 
reservas e, ainda, de acordo com plano aprovado pela assembleia geral, outorgar opção de compra de ações a administradores 
e empregados da Companhia ou de sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os 
acionistas tenham direito de preferência na outorga ou subscrição destas ações. § 5º. Competirá ao Conselho de Administração, 
ao deliberar o aumento do capital dentro do capital autorizado, fi xar, o preço de emissão e o número de ações a serem emitidas, 
bem como o prazo e as condições de integralização, sendo certo, no entanto, que a integralização de ações em bens dependerá 
da aprovação do respectivo laudo de avaliação pela Assembleia Geral, na forma da lei. Artigo 6º. Nas deliberações da Assem-
bleia Geral, cada ação ordinária e cada ação preferencial Classe A dará direito a um voto. Artigo 7º. O capital social poderá ser 
dividido em ações ordinárias e preferenciais (estas últimas, com ou sem direito a voto), observado o limite de 50% do total das 
ações emitidas para a emissão de ações preferenciais sem direito a voto, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei das S.A. Todas as 
ações deverão ter a forma nominativa, e a criação de novas classes dessa espécie de ação ou o aumento de classe existente po-
derá ser efetuada sem guardar proporção com as demais ações. Artigo 8º. A Companhia observará o acordo de acionistas arqui-
vado na sua sede, caso existente. Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro de 4 
meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que convocada, com observância dos preceitos 
legais: I - pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua iniciativa ou conforme decidido por deliberação do Conselho; e, 
II - pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos na lei. § Único. Todas as convocações deverão indicar a ordem 
do dia e, no caso de reforma do estatuto social, a matéria objeto da reforma. Artigo 10. A Assembleia será instalada e presidi-
da pelo Presidente do Conselho de Administração, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 1º. Na ausên-
cia do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia será instalada por qualquer um dos administradores, que a pre-
sidirá e convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. § 2º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Ge-
ral nos termos do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, devendo o instrumento de procuração ser preferencialmente 
depositado na sede social até 24 horas antes da hora para a qual estiver convocada a Assembleia. Artigo 11. A Assembleia Ge-
ral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes 
a sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas dos órgãos de administração da Companhia. Artigo 
12. Ressalvado o disposto no artigo 13, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computa-
dos os votos em branco. § Único. O Presidente da Assembleia não computará voto proferido por acionista em desacordo com 
acordo de acionistas devidamente arquivado na Companhia. Artigo 13. As seguintes matérias somente poderão ser considera-
das aprovadas em Assembleia Geral da Companhia quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 
2/3 das ações com direito de voto da Companhia: I - alteração de qualquer disposição do Estatuto Social da Companhia que en-
volva (i) mudança do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão de novas atividades econômicas, e (ii) mudança da 
forma de funcionamento dos órgãos de administração e seu modo de atuação na condução da administração da Companhia; lI - 
qualquer cisão, cancelamento de registro como companhia aberta, incorporação da ou pela Companhia, incorporação pela Com-
panhia de parcela de patrimônio de outra sociedade, reestruturação ou fusão da ou pela Companhia, ou qualquer aquisição de 
participação societária de uma sociedade superior a 20%, ou sua liquidação ordinária; III - incorporação, pela Companhia (i) de 
outra sociedade ou (ii) de parcela de patrimônio de outra sociedade; IV- criação de ações preferenciais ou aumento de classe exis-
tente de ações preferenciais sem guardar proporções com as demais; V- resgate ou amortização de ações; VI - redução do capi-
tal social; VII - recompra de ações, exceto se para manutenção em tesouraria; VIII - qualquer envolvimento da Companhia em 
qualquer atividade que não esteja relacionada ao seu objeto social ou a cessação pela Companhia de qualquer atividade do seu 
objeto social; IX - defi nição sobre o conteúdo de voto que deva ser proferido pela Companhia em assembleia geral ou por conse-
lheiros indicados pela Companhia no Conselho de Administração de sociedade controlada ou coligada e cuja ordem do dia tenha 
por objeto qualquer dos assuntos relacionados nos itens anteriores; e X - aprovar qualquer ato ou a celebração de documento que 
possa resultar em qualquer dos atos anteriores. Administração da Companhia: Artigo 14. A administração da Companhia 
competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. § Único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada 
e a representação da Companhia caberá aos Diretores. Artigo 15. O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administra-
ção e dos membros da Diretoria é de 3 anos, admitida a reeleição. § 1º. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos 
novos administradores eleitos. § 2º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria são dispensados da prestação de 
garantia de gestão. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto por 3 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo por deliberação dos acionistas, por meio de Assembleia Geral. § 1º - Os Con-
selheiros eleitos tomarão posse de seus cargos mediante a assinatura de seus respectivos termos de posse. § 2º - A deliberação 
das matérias abaixo relacionadas são de competência exclusiva do Conselho de Administração, mediante a celebração de Reu-
nião do Conselho de Administração da Companhia: (i) fi xação da orientação geral dos negócios e do planejamento estratégico da 
Companhia; (ii) eleição e destituição dos Diretores da Companhia; (iii) manifestação prévia sobre o relatório da administração, as 
contas da Diretoria e as demonstrações fi nanceiras do exercício, bem como exame dos balancetes mensais; (iv) proposta de cria-
ção de nova classe ou espécie de ações, bem como mudanças nas características das ações existentes; (v) aprovação do orça-
mento anual e/ou quaisquer modifi cações; (vi) aprovação da contratação, destituição ou substituição de auditores independen-
tes da Companhia; e (vii) proposta do plano anual de negócios da Companhia ou sua modifi cação, a ser encaminhada à Assem-
bleia Geral. § 3º - As Reuniões do Conselho de Administração serão consideradas validamente instaladas na presença de todos 
os Conselheiros eleitos, caso em que, independerá de convocação. § 4º - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas pela maioria dos votos dos Conselheiros e serão registradas no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administra-
ção. § 5º - O Conselho de Administração da Companhia terá plena competência para deliberar sobre todas as matérias que não 
forem de exclusiva competência da Assembleia Geral, conforme estabelecidas pelo presente Estatuto Social. Seção II - Dire-
toria: Artigo 17 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no máximo 5 Diretores, eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, sendo um como Diretor Presidente e os demais como Direto-
res, com as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração por ocasião de sua eleição. § Único. Os mem-
bros da Diretoria poderão ser profi ssionais contratados especifi camente para esse fi m ou membros do Conselho de Administra-
ção, observado nessa última hipótese o limite imposto pela legislação societária. Artigo 18. Nos casos de falta, impedimento ou 
ausência: I - o Presidente será substituído por outro Diretor, por ele indicado ou, na falta da indicação, escolhido pela própria Di-
retoria; II - cada Diretor será substituído por outro Diretor ou por empregado da Companhia, mediante designação do Presidente. 
§ 1º. Ocorrendo vacância no cargo de Presidente da Diretoria, o substituto interino será indicado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, dentre os membros da Diretoria ou do Conselho de Administração, indicação esta que terá validade até a próxi-
ma reunião do Conselho. § 2º. Na hipótese da vacância ocorrer em outro cargo da Diretoria, o substituto interino será indicado 
pelo Presidente do Conselho de Administração, indicação esta que terá validade até a próxima reunião do Conselho. Artigo 19. 
Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de to-
das as operações que se relacionem com o objeto da Companhia, segundo as diretrizes e normas determinadas pelo Conselho 
de Administração, podendo contrair empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos 
da Companhia, inclusive com a realização de movimentações bancárias em contas de titularidade da Companhia em valores re-
presentativos de até R$ 50.000.000,00, tudo de acordo com os planos de negócios e de investimentos referidos no artigo 16, § 
segundo, VII. As movimentações bancárias pertinentes à pagamento ao cedente pela aquisição de créditos imobiliários ou do 
agronegócio ou ao devedor, no desembolso de debêntures ou outros títulos de crédito que são ou serão lastro de CRI ou CRA, 
bem como eventuais despesas a serem pagas em virtude dos CRI e/ou CRA, não serão limitadas ao valor acima estipulado. § 1º. 
Compete especifi camente ao Diretor Presidente: I - Supervisionar os negócios sociais e as demais atividades da Companhia; II - 
Supervisionar administrativamente a área de auditoria interna, a qual se reportará, em todos os demais aspectos, ao Conselho 
de Administração; III - Aprovar a divulgação de informações institucionais; e IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. § 
2º. Compete aos demais Diretores auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades 
referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pelo Conselho de Administração e praticar todos os atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia. § 3º. O Conselho de Administração designará, dentre os Diretores da Companhia, aquele(s) 
que exercerá(ão) as funções de Diretor de Relações com Investidores. § 4º. A Companhia será obrigatoriamente representada nos 
atos externos: I - por dois membros da Diretoria, ou; II - por um membro da Diretoria e um procurador com poderes especiais, 
constituído na forma do § quinto ou sexto, conforme aplicável, deste artigo, ou; III - conjuntamente por dois procuradores, quan-
do assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem. 
§ 5º. Os mandatários “ad negotia” da Companhia serão nomeados por procuração subscrita por dois membros da Diretoria, com 
prazo de validade não superior a um ano, na qual serão expressamente especifi cados os poderes outorgados, sob pena de inva-
lidade do mandato. § 6º. Os mandatários “ad judicia” da Companhia serão constituídos por procuração assinada pelo Presidente 
ou por dois membros da Diretoria. § 7º. Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de depósito bancário, inclusive 
mediante emissão de cheques ou ordem de pagamento, a Companhia poderá ser representada (a) por um Diretor agindo em con-
junto com outro membro da Diretoria ou com um procurador com poderes especiais (b) ou por dois procuradores com poderes es-
peciais, observado quanto à nomeação desses procuradores o disposto no § 5º ou 6º. § 8º. O endosso de cheques para depósito 
em conta bancária da Companhia ou de títulos de crédito para cobrança simples em instituição bancária poderá ser feito por um 
membro da Diretoria ou um procurador nomeado com observância do disposto no § 5º ou 6º. § 9º. A Companhia poderá ser repre-
sentada por um único membro da Diretoria, ou por um único procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, so-
ciedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: a) em atos que não importem na criação 
de obrigação para a Companhia, b) no cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas, ou; c) na preservação de 
seus direitos em processos administrativos. § 10º. A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação 
ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Dire-
tores. § 11º. Competirá exclusivamente à Diretoria deliberar sobre as emissões de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários e Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio com a constituição de patrimônio separado. Seção III - Conselho Fiscal: Artigo 20. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, com as atribuições da lei, composto de 3 membros e igual número de suplentes. § Único. 
O Conselho Fiscal não funcionará permanentemente, mas somente será instalado, nos termos da lei, a pedido dos acionistas. 
Exercício Social, Demonstrações, Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 21. O exercício social iniciar-se-á no dia 1º 
de janeiro de cada ano e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano. Ao fi nal de cada exercício social, serão levantados pela 
Diretoria o balanço geral, as demonstrações de resultado e os relatórios da administração. Artigo 22. Os lucros apurados em 
cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conse-
lho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 23. A Companhia poderá pa-
gar juros sobre capital próprio, nos termos da legislação aplicável. Artigo 24. A Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou em períodos menores, e a Assembleia Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre capital próprio com base em tais ba-
lanços ou balancetes, observados este Estatuto Social e a legislação aplicável. Disposições Transitórias: Artigo 25. Os acio-
nistas elegem o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como competente para analisar quaisquer controvérsias em 
relação a qualquer assunto ou desacordo decorrente deste Estatuto Social.
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Cibrasec – Companhia Brasileira de Securitização
CNPJ/ME nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 24.07.2019, às 8:30h, na sede social, Rua Tabapuã, 1123, 21º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Ivo Vel Kos 
e Secretária: Ila Alves Sym. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos membros do Conselho. Deliberações Aprovadas: (i) Tomar co-
nhecimento das cartas de renúncia apresentadas pelos Srs.: Onivaldo Scalco, RG nº 5.576.821-0 SSP/SP, CPF/MF nº 724.774.748-04, aos car-
gos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações com Investidores; e Sergio Guedes Pinheiro, RG nº 11.189.375, CPF/MF nº 265.172.888-80, 
ao cargo de Diretor de Operações, ambos residentes em São Paulo/SP, para os quais foram eleitos na RCA realizada em 26.04.2019, conforme as 
respectivas cartas que fi cam arquivadas na sede da Companhia. Os atos praticados pela Companhia a partir da presente data, inclusive, serão 
de responsabilidade da nova diretoria, de forma que os diretores, ora renunciantes, deixam de ter quaisquer responsabilidades em relação aos 
cargos por eles então ocupados na Companhia. (iii) Eleger: Fernando Pinilha Cruz, brasileiro, casado, engenheiro, (RG) nº 6.897.361-5 (SSP/SP) 
e CPF/MF nº 013.106.988-80, para Diretor Presidente, com mandato de 03 anos. (iii) Eleger: Ivo Vel Kos, brasileiro, divorciado, economista, RG 
nº 24.479.454-6 SSP/SP, CPF/MF nº 282.710.018-50, para Diretor de Relações com Investidores com mandato de 03 anos. (iv) Eleger: Juliane 
Effting Matias, brasileira, casada, administradora de empresas, RG nº 34.309.220-7, CPF/MF nº CPF 311.818.988-62, para Diretora sem desig-
nação específi ca, todos com endereço comercial em São Paulo/SP. Os Diretores ora eleitos tomaram posse de seus cargos mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, arquivado na sede da Companhia, 
e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Fica consignado que a remuneração dos Diretores acima eleitos está incluí-
da no montante por estes recebido no exercício de suas funções em empresa pertencente ao mesmo grupo econômico, razão pela qual estes re-
nunciam ao recebimento de qualquer remuneração por parte da Companhia e, portanto, não será fi xada uma remuneração específi ca pelo exer-
cício de suas funções. Os membros do Conselho de Administração aprovaram a nova Política de Ato e Fato Relevante da Companhia. Encerra-
mento: Nada mais. Mesa: Ivo Vel Kos - Presidente e Ila Alves Sym - Secretária; Conselheiros Presentes: Ivo Vel Kos; Jefferson Luís de Araujo Pa-
varin e Ila Alves Sym. JUCESP 422.975/19-9 em 05/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Drausuisse Brasil Comércio e Locação de Unidades Hidráulicas Inteligentes S.A.
CNPJ/MF: 31.180.635/0001-41 - NIRE nº 35.300.534.581 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 15.04.2019
Data, Hora , Local: 15.04.2019, às 13 hs, na sede, Rua Dianópolis, 1.652, São Paulo/SP. Presenças: totalidade do capi-
tal social. Mesa: Guilherme Gomes Batista: Presidente; Ercio Miguel Nema: Secretário. Deliberações Aprovadas: O 
aumento do capital de R$ 100.000,00 para R$ 100.005,00, um aumento de R$ 5,00, mediante a emissão de 5 novas ações 
ordinárias e sem valor nominal, integralmente subscritas pela acionista Drau Participações Ltda., nos termos do Boletim 
de Subscrição, mediante a contribuição da titularidade dos direitos dos pedidos das patentes (i) BR 10 2018 072471-1, de-
positado em 31.10.2018, (ii) BR 10 2018 072480 0, depositado em 31.10.2018; (iii) BR 10 2013 024307 8, depositado em 
23.09.2013; (iv) BR 10 2018 073550 0, depositado em 14.11.2018; e (v) BR 10 2018 073539 0, depositado em 14.11.2018. 
Alteração do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 100.005,00, dividido em 100.005 ações or-
dinárias e comuns, no valor de R$ 1,00 cada uma.”. Encerramento: Nada mais. Acionista: Drau Participações Ltda.. 
JUCESP 253.213/19-8 em 10.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Drausuisse Brasil Comércio e Locação 
de Unidades Hidráulicas Inteligentes S.A.

CNPJ/MF: 31.180.635/0001-41 - NIRE nº 35.300.534.581 
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 15.04.2019

Data, Hora,  Local: Aos 15.04.2019, às 14 hs, na sede, Rua Dianópolis, 1.652, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. 
Presente, ainda, a Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. Mesa: Orlando Machado Junior, Presidente; Ercio Miguel Nema, 
Secretário. Deliberações Aprovadas: (i) o aumento do capital social de R$ 100.005,00 para R$ 200.010,00, um aumento de R$ 
100.005,00, mediante a emissão de 100.005 novas ações ordinárias e sem valor nominal, integralmente subscritas pela nova 
acionista Coimex Empreendimentos e Participações Ltda., nos termos do Boletim de Subscrição; (ii) a alteração da redação dos artigos 
abaixo que seguem: 1. No artigo 1º, restou acordado que a Sociedade será regida tanto pelo Estatuto Social, como pelas disposições 
do Acordo de Acionistas celebrado em 15.04.2019; 2. No artigo 2º, os acionistas aprovaram que a abertura de fi liais, agências, 
escritórios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior será aprovada mediante deliberação do 
Conselho de Administração; 3. No artigo 4º, em razão do aumento de capital, este foi alterado, passando de R$ 100.005,00, para R$ 
200.010,00. A quantidade de ações passou para 200.010 ações, mantendo-se a indivisibilidade das ações perante a Sociedade, sendo 
que cada ação conferirá ao seu titular o direito de 01 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Quanto aos §§ do artigo 4º, 
consignar que o capital social subscrito e não integralizado pelos acionistas deverá ser pago nos termos e condições estabelecidos 
nos respectivos boletins de subscrição, mediante chamada do Conselho de Administração, sendo que o acionista que não fi zer o 
pagamento fi cará de pleno direito constituído em mora, sujeito às penalidades que seguirão no § 3º; 4. Em relação ao artigo 5º e 
seguintes, alterar o rol de matérias de competências da Assembleia Geral de Acionistas, incluindo a previsão quanto à convocação 
das Assembleias Gerais, bem como modifi cando o procedimento de presidência das referidas Assembleias e a representação dos 
acionistas que desejarem outorgar poderes a procuradores; 5. fazer consignar a inclusão do Conselho de Administração, o qual terá 
as atribuições conferidas por lei, pelo Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas. O modo de composição, a eleição, a competência 
dos membros do Conselho de Administração, a frequência e os quóruns de instalação das reuniões, bem como de aprovação das 
matérias deliberadas pelo Conselho de Administração, seguirão defi nidas no caput e nos §§ dos artigos 10 ao 15; 6. modifi car a 
composição da Diretoria, conforme estabelecida na nova redação do artigo 16, bem como incluir as atribuições de cada Diretor, o 
método de eleição, a prática de atos, a frequência e os quóruns de instalação das reuniões, bem como de aprovação das matérias 
deliberadas pelos Diretores; 7. Em relação ao exercício social e aos lucros da Sociedade, os acionistas estabeleceram que as 
demonstrações fi nanceiras deverão ser auditadas por auditores independentes, além de incluir a possibilidade de pagamento de 
juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório; a declaração, pelo Conselho de Administração, de 
dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes, os 
quais igualmente serão imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício; e a observância dos requisitos e limites 
legais, pelo Conselho de Administração, na hipótese de declaração e pagamento de dividendos periódicos a partir dos resultados 
verifi cados no trimestre ou semestre, os quais serão obrigatoriamente imputados ao dividendo obrigatório referente àquele 
exercício. A nova redação seguirá nos artigos 25 a 28 do Estatuto Social; 8. incluir no Estatuto Social a referência quanto à 
observância do Acordo de Acionistas celebrado por e entre Drau Participações Ltda., Ercio Miguel Nema e Coimex Empreendimentos 
e Participações Ltda. em 15.04.2019, conforme redação do novo artigo 31 do Estatuto Social; e 9. Permanecem inalteradas as 
demais condições estabelecidas no Estatuto Social. (iii) Em relação à composição dos órgãos de administração, principalmente no 
que se refere aos membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração, os acionistas presentes tomaram as seguintes 
deliberações: 1. Aceitos os pedidos de renúncia apresentados pelos Srs. Fábio Assis Pinto, brasileiro, advogado, casado, R.G. 
44.042.900-6, CPF/MF 333.352.408-20, e Cesar Guidoti, brasileiro, advogado, casado, R.G. 14.133.388-1, CPF/MF 111.654.978-
67, eleitos em 14.03.2019, para ocupar os cargos de Diretor Presidente e Diretor Jurídico, respectivamente, sendo certo que os 
novos Diretores serão eleitos pelos membros do Conselho de Administração, conforme previsão do artigo 13, ix do Estatuto Social. 
2. as eleições dos membros do Conselho de Administração: Evandro Luiz Coser, brasileiro, casado, empresário, RG 212.678 SSP/
ES, CPF/MF 416.958.287-04, endereço comercial em São Paulo/SP, para Presidente; Membros efetivos: Orlando Machado 
Junior, brasileiro, casado, empresário, RG 7.341.188-7 SSP/SP, CPF/MF 884.617.698-72, endereço comercial em São Paulo/SP; 
Ércio Miguel Nema, brasileiro, casado, empresário, RG 18.047.699-3, CPF/MF 050.502.298-20, residente em São José dos 
Campos/SP; e Fábio Assis Pinto, brasileiro, advogado, casado, R.G. 44.042.900-6, CPF/MF 333.352.408-20, domicílio comercial 
em São José dos Campos/SP. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Drau Participações Ltda., p.p. Guilherme Gomes Batista; e 
Coimex Empreendimentos e Participações Ltda., p.p. Orlando Machado Junior e Maria Beatriz Armelin Petroni. JUCESP 253.214/19-
1 em 10.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

INOXIL S/A
CNPJ/MF 61.416.996/0001-05

Extrato da Ata da AGO/E Realizada em 24/04/2019.
1. Local e Hora: sede social, na Avenida Atalaia do Norte 22, Guarulhos, SP, as 14:00 hs. 2. Presença: totalidade do capital 
social. 3. Convocação: por carta entregue mediante protocolo (artigo 294, lei 6.404/76). 4. Mesa: Christian Lehmann 
Andersen, presidente e Karen Lehmann Andersen Mayrink, secretária. 5. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: A) 
Relatório da Diretoria e demais demonstrações fi nanceiras de 31/12/2018. Ratifi cados todos os atos praticados pela Diretoria, 
até a presente data; B) Eleição da Diretoria. Permanece mesma reeleita no ano anterior pelos próximos 3 anos consecutivos: 
Christian Lehmann Andersen, RG nº 4.250.266-4-SSP-SP e CPF nº 063.543.218-84, residente em Valinhos/SP, Diretor 
Presidente; e Karen Lehmann Andersen Mayrink, RG Nº 4.250.796-0 SSP-SP e CPF nº 088.559.708-79, residente em São 
Paulo-SP, Diretora. Mantidos honorários de R$1.900,00 para cada Diretor. Não houve alteração do capital social. Encerramento: 
Ata aprovada por todos. Guarulhos, 24/04/2019. Acionistas: Christian Lehmann Andersen; Willy Lehmann Andersen; Karen 
Lehmann Andersen Mayrink. JUCESP 388.589/19-0 em 18/07/2019 – Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cyrela Paraná Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 07.965.232/0001-23 - NIRE 35.220.627.991

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 06.08.2019, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade 
do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações apro-
vadas. 1. Redução do capital social em R$ 2.900.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento 
de 2.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Montblanc Empreendimentos Imobiliá-
rios S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moe-
da corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 44.663.080,00 para 
R$ 41.763.080,00, dividido em 41.763.080 quotas.  2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. En-
cerramento. Nada mais. São Paulo, 06.08.2019. Sócios: Cyrela Montblanc Empreendimentos Imobiliários S.A., Cy-
bra de Investimento Imobiliário Ltda., ambas por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 

WE Participações S.A.
Em organização

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição de 1º.03.2019
Data, hora, local: 1.03.2019, às 10 hs, na Avenida Horácio Lafer, 160, conjunto 51, Sala B, São Paulo/SP, Presença: 
totalidade. Mesa: Carolina Falzoni Rovai - Presidente, Felipe Gomes Safatle - Secretário. Deliberações Aprovadas: A 
constituição de uma S/A de capital fechado, com a denominação de WE Participações S.A., a qual terá por objeto a 
participação, em caráter permanente ou temporário, no capital e nos resultados de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
na condição de acionista, sócia, quotista ou titular de debêntures. O capital social será de R$ 1.000,00, representado por 1.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo subscrito: (i) Carolina Falzoni Rovai, subscreve 850 ações ordinárias 
nominativas - R$ 850,00. Integralização: As 100 ações são integralizadas neste ato em moeda corrente e às 750 ações 
restantes deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional até 31.12.2019. e (ii) Felipe Gomes Safatle, subscreve 150 
ações ordinárias nominativas - R$ 150,00. Integralização: As 150 ações deverão ser integralizadas em moeda corrente 
nacional até 31.12.2019, conforme o Boletim de Subscrição. O capital foi totalmente subscrito, sendo integralizado, neste ato, 
10% em dinheiro, conforme o comprovante de depósito. Aprovado o Estatuto Social. Eleição da Diretoria: (i) Carolina Falzoni 
Rovai, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 32.797.661-5 SSP/SP, e CPF/MF 223.127.408-69, Diretora 
Presidente; e (iii) Felipe Gomes Safatle, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 30.515.113-7 SSP/SP, CPF/MF 
369.388.188-00, Diretor Sem Designação específi ca, ambos residentes em São Paulo/SP, com poderes delimitados no Estatuto 
Social e prazo de mandato unifi cado de 3 anos. Declarados empossados em seus cargos os Diretores eleitos, os quais assinaram 
os Termo de Posse, declarando sob as penas da lei não estarem impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: 
Nada mais. Acionistas: Carolina Falzoni Rovai, Felipe Gomes Safatle. Advogado: Guilherme Anderaos da Costa Peloia - OAB/
SP 321.270. JUCESP NIRE 3530053667-3 em 27.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005597- 
87.2013.8.26.0100 (USUC 92) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do 
Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José Miguel de 
Castro Andrade,Adriano Pires de Andrade, Herdeiros de Antônio Hamilton de Castro Andrade, a saber: Maria Antônia Moss de 
Castro Andrade,José Pires de Andrade Neto,Marilza Mendonça Pires de Andrade,Antônio Hamilton de Castro Andrade Junior, 
Graça Maria Moreira Calil de Castro Andrade,Julio Cesar Moss de Castro Andrade,Simone Moura Andrioli de Castro 
Andrade,Miguel Angelo Moss de Castro Andrade,Adelianita Diniz Ferreira Andrade,Carlos Augusto Pagani;Flavio Muller,Herdeiros 
de Maria de Lourdes de Andrade Muller,a saber:Flavio de Andrade Muller,Vitoria Maria de Morais Muller,Filomena de Andrade 
Muller;Rino Roncarati,Maria Gubbeline Roncarati,Maura Marques Fernandes,Jorge Alaudino Sobral,Condomínio Residencial 
Parque Imperial,na pessoa de seu representante Dejailto Martins Pinheiro,réus ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Neusa dos Santos 
Floter,ajuizou ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mário Pereira 
Pinto,nº118,18ºSubdistrito Ipiranga-São Paulo SP,com área de 125,00m²,contribuinte nº119.341.0068-3,alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal.Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059552- 
04.2011.8.26.0100 (USUC 1386)A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Maria José Montagner Delgado,Liliam Apa-
recida de Carvalho, Antônio de Carvalho Netto, Anna Kalu-
zevicius de Carvalho,Claudio Calovini,Sandra Regina Alves 
Calovini, Mariza Calovini Rodrigues, Eduardo Rodrigues, 
Ademir Devicchi, Hiroki Hiratsuka, Mieko Hiratsuka, Mônica 
Miyuki Hiratsuka, Colégio Gistaine Rossatti, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Lidia Benito de Moraes e Vanderley Savi 
de Moraes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Luis Piccoli, nº 160-A Parque São Domingos, 31º 
Subdistrito Pirituba - São Paulo SP, com área de 123,16 m², 
contribuinte nº 078.023.0093-2, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 
0261697-68.1996.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional V-São Miguel Paulista,Estado de 
São Paulo,Dr(a).Fábio Henrique Falcone Garcia,na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a(o) SEBASTIAO CANTELLE, Brasileiro, RG 
06250493,CPF 633.418.248-04,que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fernando da 
Silva,objetivando receber a quantia de R$5.961,89 (Out/1996), 
com os acréscimos legais relativa ao Contrato de Locação de 
Imóvel, datado de 11/11/1994, inadimplido pelos executados 
conforme narrado na inicial. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital para, no prazo de 03 
dias,pague a dívida reclamada,atualizada até a data do efetivo 
pagamento,acrescida dos honorários advocatícios do(a) exe-
quente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. 
Efetuado o pagamento,os honorários serão reduzidos pela 
metade(art.827,§1º,CPC.);ou, em 15 dias, embargue a execu-
ção reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando 
o depósito de 30%do valor em execução,acrescido de custas, 
honorários de advogado,e requerer o pagamento do débito 
em até 06 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 
916, CPC.), a fluírem após o prazo supra, sob pena de revelia, 
caso em que será nomeado curador especial, prosseguindo o 
feito até satisfação da dívida.Será o presente edital,por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2019.                 [08,09] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0042687-56.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional I – Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Yun Hee Choi,
CPF 022.791.038-93, que nos autos da ação de
Cumprimento de Sentença, proposta por Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo –
Supero Ltda, foi efetivado o bloqueio sobre a quantia
de R$ 1.915, 62, via sistema Bacenjud, em conta de
titularida- de da executada. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por Edital, para que, no prazo de 05
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, comprove a impenhorabilidade da referida
quantia, sob pena de converter-se a indisponibilidade
em penhora (art. 854, §§ 3º e 5º, do CPC), após o
que, sem manifestação, referida quantia será
levantada pelo(a) autor(a). Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de abril de 2019. 08 e 09.08
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07, 08 e 09/08

Geekie Desenvolvimento de Software S/A
CNPJ nº 14.504.986/0001-41 – NIRE 35.300.449.703

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados, na forma da lei, os Senhores Acionistas da “Companhia”, para se reunirem em AGE, a ser rea-
lizada no dia 16/08/2019, às 14 horas, na sede da Companhia, na Alameda dos Maracatins, nº 186, Indianópolis, 
São Paulo-SP, a fim de deliberarem sobre: (i) A proposta de aumento do capital social da Companhia, no valor de 
R$  10.000.000,00, mediante a emissão de 15.903 ações ordinárias, conforme discutido na reunião extraordinária 
do conselho de administração, de 06/08/2019; e (ii) A autorização ao Conselho de Administração da Companhia para 
oportunamente homologar, total ou parcialmente, o aumento de capital da Companhia, conforme descrito no item (i) 
acima; (iii) aprovação da renúncia e eleição de membros do conselho de administração da Companhia; (iv) alteração 
do endereço da sede da Companhia; e (vi) consolidação o Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 08/08/2019. 
Claudio Eduardo Sassaki – Presidente do Conselho de Administração  (08, 09 e 10/08/2019)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0005598-09.2012.8.26.0100 
(USUC 171) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Fabiola Ribeiro de 
Azambuja ou Fabiula Ribeiro de Azambuja, Sibila Ribeiro de Azambuja ou Sybila Ribeiro de Azambuja, Thereza (ou Tereza) 
Carvalho de Azambuja, Maria de Lourdes Carvalho de Azambuja, Edna Meca de Azambuja, Bireno Augusto Ferreira de 
Azambuja, Joaquim Montenegro Neto, Herdeira de Maria Thereza Azambuja Ferreira, Carlos Alberto de Camargo Ferreira, 
Theophilo Manoel Carvalho de Azambuja e de Edna Meca de Azambuja, a saber: Marilia Arimatéia Pereira de Azambuja; José 
Luiz de Azambuja ou José Luiz Azambuja, Célia Amaral Azambuja, Beatriz Amaral de Azambuja, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jose 
Henrique Sobrinhoe Dalva Nogueira Henrique, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Mauro de Araújo Ribeiro, nº 787, esquina com a Rua Guilherme Branca - l, Distrito 
Jaraguá - São Paulo SP, com área de 340,00 m², contribuinte nº 188.120.0023-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                    [9,12] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1091026-63.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - 
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA 
SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ARIANE BENFICA VIANA, Brasileiro, Solteira, Micro-
Empresária, RG M-13.170.210, CPF 065.232.616- 11, com 
endereço à Rua Francisco Cruz, 287, Apto. 162, Vila 
Mariana, CEP 04117-091, São Paulo - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Adonias de Oliveira Viana e outro, alegando em 
síntese: os requerentes são avós do menor M.B.V.S, e 
requerem a guarda do menor, dada a alienação parental 
demonstrada ou que seja ampliado o regime de 
convivência familiar em favor dos requerentes e que seja 
regulamentada a visita, permitindo que os requerentes 
possam visitar seu neto imediatamento. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2019.    [9,12] 
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PRÉ-OLÍMPICO: Brasil estreia
nesta sexta-feira contra Porto Rico

Página 8

Mesmo com febre e fora
de suas melhores condições
atléticas, o catarinense Dar-
lan Romani (Pinheiros) con-
quistou a primeira medalha de
ouro do atletismo brasileiro
na prova do arremesso do
peso dos Jogos Pan-America-
nos de Lima, no Estádio de La
Videna, no Peru.

O brasileiro fez uma pro-
va excepcional, confirmando
o seu favoritismo. Ele conse-
guiu nada menos do que os
seis melhores resultados da
confirmação. Ele venceu com
22,07 m, novo recorde do
Pan-Americano. O anterior
era do jamaicano Richards
O’Dayne, com 21,69 m, esta-
belecido em Toronto, Canadá,
em 2015.

Darlan fez uma série fan-
tástica com a sequência de
marcas de 20,81 m, 20,92 m,
21,19 m, 21,16 m, 21,54 m
e 22,07 m. O norte-ameri-
cano Jordan Geist conquis-
tou a medalha de prata, com
20,67 m, seguido do mexi-
cano Uziel  Muñoz,  com
20,56 m. O brasileiro We-
lington Morais ficou em sé-
timo, com 19,22 m.

“Só eu sei o que tive de
superar nesta semana. Tive
uma infecção de garganta na
viagem de Madri, onde esta-
va treinando para Lima. Tive
febre alta. Pensei em pedir
‘baixa’ e deixar a competi-
ção. Minha mulher , Sara,
veio de emergência do Bra-
sil para ficar comigo num
hotel, porque tive de sair da
Vila. Passei uma noite muito
ruim na segunda-feira. Tive
de trocar oito camisetas.
Acordei desidratado”, lem-
brou. “De qualquer forma me
senti bem no aquecimento,
superei de novo os 22 metros.
Poderia ser melhor? Poderia,
mas estou feliz com o ouro,
graças às medicações e ao
apoio da torcida.”

O técnico cubano Justo
Navarro, que orienta o brasi-
leiro desde 2010, comemo-
rou o resultado. “Estou feliz.
Foi um trabalho duro. Agora
é focar no Mundial de Doha.
O grande objetivo é a Olim-
píada de Tóquio, no ano que
vem”, comentou.

Darlan só competiu por
insistência do médico André
Guerreiro, da delegação, que
o acompanhou depois de
constatar 40.2 de febre, e a
sua mulher Sara, que cuidou
dele na terça-feira. “Eram re-
médios de quatro em horas,
trouxe roupas dele do Brasil,
porque não é fácil achar o nú-
mero dele. Ele ficou preocu-
pado com a nossa filha, a Ali-
ce, de 4 anos, que ficou em
Bragança Paulista, mas tudo
deu muito certo”, comentou.

Recordista sul-americano
com 22,61 m, marca obtida na
etapa de Stanford da Liga Di-
amante, em Palo Alto, na Ca-
lifórnia (EUA), no dia 30 de
junho, Darlan, de 1,88 m e
155 kg, nasceu em Concórdia
(SC). Aos 13 anos, nas aulas
de educação física da escola
EE Domingos Magarinos, por
influência do irmão Vinícius,
começou no atletismo. No
ano passado, defendendo
equipe das Américas, venceu

Darlan Romani
conquista o primeiro

ouro do atletismo no Pan
Dono absoluto da prova do arremesso do peso, com
direito às seis melhores marcas da competição, o catari-
nense teve de superar uma infecção de garganta e febre
de 40.2 graus para vencer primeiro a vontade de pedir
dispensa e depois o título do Pan de Lima
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Vitória Rosa

a Copa Internacional da IAAF,
em Ostrava, na República
Tcheca.

100 m - Nas provas de ve-
locidade, o Brasil confirmou
que estava entre os favoritos
e ganhou medalha de prata
com Paulo André Camilo de
Oliveira, nos 100 m mascu-
lino, com 10.16 (-0.5), e
bronze com Vitória Rosa, na
prova feminina, com 11.30 (-
0.6). Rodrigo Nascimento fi-
cou em quarto lugar, com
10.27, muito perto de um lu-
gar no pódio.

“Foi por pouco. Vim cor-
rer pelo ouro, meu objetivo
era o ouro, mas foi uma boa
prova. Estou aqui no meu pri-
meiro Pan-Americano e te-
nho de aprender”, disse Pau-
lo André, paulista radicado
em Vila Velha, no Espírito
Santo, de apenas 20 anos,
treinado pelo pai, Carlos Ca-
milo. “Na realidade estou
feliz e tenho de respeitar o
Rodgers, um grande velocis-
ta”, completou, referindo-
se ao norte-americano Mike
Rodgers, vencedor da prova,
com 10.09.

O Brasil  não ganhava
medalha nos 100 m nos Jo-
gos Pan-Americanos havia
20 anos. A última tinha sido
o bronze de Claudinei Qui-
rino, em Winnipeg 1999, no
Canadá.

Cejhae Greene, da Anti-
gua & Barbuda, ficou com o
bronze, com 10.23, deixan-
do Rodrigo em quarto lugar.
Os brasileiros vão se con-
centrar agora no revezamen-
to 4x100 m, prova da qual o
País ganhou a medalha de
ouro no Mundial de Yokoha-
ma, no Japão, em maio. “Te-
mos um grupo forte e apto a
brigar pelo ouro”, comentou
Rodrigo.

Na prova feminina, Vitó-
ria Rosa fez uma prova per-
feita e comemorou o bronze
em seu primeiro Pan, apesar
de ser crítica. “Estou prepa-
rada para um tempo melhor,
mas o frio atrapalha muito os
velocistas”, lembrou a cario-
ca de 23 anos, que treina com
Katsuhico Nakaya. “Enfrentei
adversárias fortes e no fundo
sei que estou um pouquinho
longe de onde quero chegar.”

Vitória foi superada pela
jamaicana Elaine Thompson,
campeã olímpica no Rio
2016, com 11.18, e pela tri-
nitina Michelle-Lee Ahye,
com 11.27.

No salto em distância,
Alexsandro Nascimento ter-
minou na quarta colocação,
com 7,77 m (0.6). Ele foi su-
perado pelos favoritos. O cu-
bano Juan Miguel Echeverria
levou o ouro, com 8,27 m
(0.3), seguido do jamaicano
Tajay Gayle, com 8,17 m
(0.3), e do uruguaio Emilia-
no Lasa, com 7,87 m (1.2).
Lasa treina com Nélio Mou-
ra, em São Paulo.

No decatlo, Jefferson de
Carvalho Santos terminou em
10º, com 7.317 pontos. O
pódio foi formado pelo cana-
dense Damian Warner, com
8.513 pontos, seguido de Lin-
don Victor, de Granadas, com
8.240, e do canadense Pier-
ce Lepage, com 8.161.

Primeiro jogo do torneio classificatório para os Jogos Olímpicos de Tóquio será às 11h, com transmissão ao vivo do SporTV 2

Seleção brasileira em Varna

O clima de Jogos Olímpicos
já está com a seleção brasileira
masculina de vôlei. O time co-
mandado pelo técnico Renan
está em Varna, na Bulgária, para
a disputa por uma vaga nos Jo-
gos de Tóquio-2020, e a busca
começa nesta sexta-feira (9). O
primeiro dos três jogos deste
torneio será contra Porto Rico,
às 11h, e terá transmissão ao vivo
do SporTV 2. Os outros desafi-
os serão contra Egito e contra os
donos da casa.

A equipe brasileira entra na
disputa com os levantadores Bru-
ninho e Fernando Cachopa; os
opostos Wallace e Alan; os cen-
trais Lucão, Maurício Souza, Flá-
vio e Isac; os ponteiros Leal, Lu-
carelli, Maurício Borges e Dou-
glas, e os líberos Thales e Maique.
A comissão técnica de Renan conta
com os assistentes Ricardo Taba-
ch e Carlos Schwanke, o prepara-
dor físico Renato Bacchi, o ana-
lista de desempenho Henrique
Modenese, o fisioterapeuta Ma-
theus Cardoso, o médico Felipe
Malzac, o massoterapeuta Klee-
vansostins Albuquerque e o su-
pervisor Fernando Maroni.

O primeiro duelo é apontado
como de fundamental importân-

cia. Segundo o capitão da sele-
ção brasileira e um dos mais ex-
perientes do grupo, Bruninho,
esse é o momento de grande va-
lor do ano de 2019.

“Esse é o campeonato mais
importante da temporada. Temos
três jogos para conseguir essa
classificação. Treinamos bem
nas duas últimas semanas, depois
da Liga das Nações, e foi muito
importante para todos nós pegar-
mos um entrosamento ainda me-
lhor. Estamos com a cabeça boa,
e quando estamos todos prontos

para ajudar, é difícil bater a nos-
sa equipe”, disse Bruninho.

O central Flávio também fa-
lou sobre a dedicação e a respon-
sabilidade que a seleção brasilei-
ra tem de buscar a vaga olímpica
nestes três próximos dias.

“Aqui estamos de vez no cli-
ma da Olimpíada. Esse é o pri-
meiro passo para entrarmos com
os dois pés em Tóquio, então é
uma fase muito importante na
busca por um grande objetivo. A
primeira etapa é conseguir essa
classificação aqui em Varna e

vamos com tudo para garantir
isso. Temos que pensar jogo a
jogo. Cada partida tem uma gran-
de importância e contra adversá-
rios fortes, todo cuidado é pou-
co”, afirmou Flávio.

A importância do campeona-
to foi destaca pelo treinador do
Brasil, Renan, desde que a equi-
pe pousou em Varna. “Quando
chegamos a Bulgária, a primeira
coisa que nós falamos é que os
Jogos Olímpicos já começaram.
Essa é a primeira etapa e em Tó-
quio é a segunda. Nós temos que
passar e passar bem por esta eta-
pa. É foco total”, afirmou Renan.

O técnico da seleção brasilei-
ra ainda analisou o que espera en-
contrar na partida de estreia do
Pré-Olímpico, contra Porto Rico.

“Porto Rico tem uma seleção
experiente, vem de um Pan-Ame-
ricano, o que significa que vem
bem azeitada e é um time peri-
goso. Temos que ter toda aten-
ção. Nosso saque é o ponto de
partida para colocar a equipe de-
les em dificuldade. Eles têm um
levantador bastante habilidoso,
que acelera o jogo, e vai ser um
jogo onde vamos precisar pres-
sioná-los para sair com a primei-
ra vitória”, concluiu Renan.
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VI Circuito Paulista de Vôlei de Praia
terá segunda etapa em Campinas

Evento será entre os dias 23 e 25 de agosto. Inscrições abertas

VI Circuito Paulista de Vôlei de Praia

A temporada 2019 do vôlei
de praia paulista prossegue
neste mês de agosto. Entre os
dias 23 e 25 acontecerá a se-
gunda etapa do VI Circuito
Paulista de Vôlei de Praia,
mais uma vez nas quadras do
Parque Taquaral, a Av. Dr. Hei-
tor Penteado, 1146, Portão 7,

em Campinas. São esperadas as
principais duplas do estado, que
brigarão pelo título da etapa e
pontos no ranking geral da com-
petição, que é uma realização da
Federação Paulista de Volleyball
(FPV). O evento fará parte, mais
uma vez, da programação do pro-
jeto  “Nas Areias”.

As inscrições já estão aber-
tas e as duplas  interessadas de-
verão confirmar presença até o
dia 15 de agosto. O atleta deve-
rá estar  regularmente registra-
do e inscrito na temporada 2019
para efetivar  a inscrição na eta-
pa (mais informações pelo e-
mail registro@fpv.com.br ou
fone (11) 3053-9565). Atendi-
das as exigências, a dupla deve-
rá fazer sua inscrição direto no
site da FPV, www.fpv.com.br, na
área de vôlei de praia. O atleta é
o responsável pela própria ins-
crição na etapa pelo sistema. 

Vale lembrar que, caso quei-
ra mudar a dupla, isso somente
pdoerá ser feito no dia 16, antes
da elaboração da tabela, das 9h
às 17h. Após este horário, qual-
quer substituição deverá ser
apresentada no Congresso Téc-
nico, conforme disposto no re-
gulamento da competicão. 

Em sua sexta edição, o Cir-
cuito Paulista de Vôlei de Praia
comemora o crescimento da

modalidade em todo o estado.
Mais do que isso, ainda cele-
bra a aumento no número de par-
ticipantes e no surgimento de
novos valores. Dessa forma, a
expectative é de mais um tor-
neio forte e diputado nas qua-
dras de areia do Taquaral, que
tem uma infraestrutura perfeita
para receber o evento.

Na abertura da temporada,
realizada no Kauai Sports, em
Ribeirão Preto, as duplas campe-
ãs foram Luiz Justo/Guto Du-
linski e Ariele/Welly. Ao todo,
29 duplas no masculino e 17 no
feminino participaram da dispu-
ta, confirmando o fortalecimen-
to do Circuito Paulista de Vôlei
de Praia.

O VI Circuito Paulista de
Vôlei de Praia tem organização
e realização da Federação Pau-
lista de Volleyball, com organi-
zação local da Aluá Esportes e
apoio da prefeitura de Campinas.
Mais informações no site
www.fpc.com.br. 
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Etiene Medeiros conquista mais
uma prata, desta vez no 4 x 100m

livre misto do Pan de Lima
Ao lado de Breno Correia, Marcelo Chierighini e Larissa Oliveira, nadadora pernambucana garantiu sua sexta medalha na
competição, a segunda na atual edição do evento, no Peru

Segunda prova de Etiene Me-
deiros nos Jogos Pan-America-
nos de Lima, no Peru, e a segun-
da medalha de prata para a nada-
dora pernambucana. Na madruga-
da de quinta-feira (8), Etiene dis-
putou o revezamento 4 x 100m
livre misto, que estreou na com-
petição, ao lado de Breno Cor-
reia, Marcelo Chierighini e La-
rissa Oliveira. A equipe brasilei-
ra concluiu a disputa em
3m25s97, atrás apenas dos Es-
tados Unidos (3m24s84), com o
México completando o pódio, ao
registrar a marca de 3m31s36.

“Uma prova nova, em que es-
treamos aqui no Pan-Americano,
ao lado dos melhores do Brasil.
É muito bom estar se testando.
Sabemos que o melhor formato
é começar com os homens e ter-
minar com as mulheres. É algo
diferente e dá uma energia mui-
to boa. Acho que nós temos um
grande potencial nessa disputa. A
nível mundial estamos bem e sa-

bemos que para chegar entre os
melhores tem que conseguir um
tempo diferenciado. No finalzi-
nho quase deu, mas a norte-ame-
ricana veio igual um foguete do
meu lado, mas faz parte. Esse é
o esporte”, avaliou Etiene.

Após as duas pratas conquis-
tadas nos revezamentos 4 x
100m nado livre feminino e 4 x
100m livre misto, nos dois pri-
meiros dias da natação no Peru,
Etiene Medeiros tem pela
frente mais quatro disputas nos
Jogos Pan-Americanos de Lima,
até o próximo sábado (10): 100m
costas e 4 x 100m medley mis-
to; 50m livre na sexta-feira (9);
e 4 x 100m medley feminino no
último dia de provas na natação.

Além das duas pratas, Etiene
Medeiros tem no seu
currículo outras quatro medalhas
conquistadas no evento, em To-
ronto-2015: ouro nos 100m cos-
tas, com a marca de 59s61, re-
cordes do Pan e sul-americano

que continuam até hoje; prata nos
50m livre, na mesma noite, que-
brando o recorde sul-americano
com 24s55; bronze no reveza-
mento 4x100 metros livre, nes-
te, batendo a marca sul-america-
na, com o tempo de 3m37s39,
junto com Larissa Oliveira, Gra-
ciele Herrmann e Daynara de
Paula; e bronze no 4x100m me-
dley, ao lado de Jhennifer Con-
ceição, Larissa Oliveira e Day-
nara de Paula.

Prata do Mundial como mo-
tivação - Etiene Medeiros con-
quistou a medalha de prata no
Campeonato Mundial de Natação
da Coréia do Sul, na final dispu-
tada no fim do mês de julho.
Mesmo fazendo uma grande pro-
va, com o tempo de 27s44, ficou
atrás da norte-americana Olivia
Smoliga, que marcou 27s33.

Primeira brasileira a con-
quistar uma medalha de ouro em
um Mundial de Natação, Etiene
está entre as melhores do mun-
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Etiene  comemora segunda
prata no Pan

do nos 50 metros costas há seis
anos. Antes do título em 2017,
em Budapeste, na Hungria, a per-
nambucana foi quarta colocada
no Mundial em Barcelona 2013
e bronze em Kazan 2015. Ela
também é bicampeã do mundo
em piscina curta (Doha/2014 e
Windsor/2016), além da vitória
no revezamento medley misto
em 2014.


